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ilBEINÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

§§TÁDO DO PÂNÀIÀ

DOCUMENTO DE FORM ALIZAÇ^O DE DEMANDA (DFD) N." 035/2023

2. JUSTIFICATIV

como os ônibus,

destes alunos

ônibus. Os veículos
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gão: SECRETARIA MUNICIP U E
Setor requisitante (Unidade/S oCIPAL DE EDUCA
Responsável pela Demanda:

DATA: 1010812023 =:::::
Fone: (43) 355 t-24

1. OBJETO: AUTOM VEIS P RTESPO S oC LAR.E

R$ 235.000,00
FR 1 IF'R 1FR 07 50 FRI03, 04, FR

O DOS VIÇ

VALOR ESTIMADO P

CREDITOS OR
PREVISÃO PARA bro12

ITEM

3. DESCRTÇ ESEQU

CATSERV QTDE UNID

01 466202

Cilindrada: Mínima
1.747 CM3. Capacidade
Passageiro: (7). Ano/Modelo:
Corrente I 0 (Zero) Km. Tipo
Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina / Álcool. Potência
Motor: Mínima 106 CV.
fnformações adicionais: Veículo

I Veículo Van.

01 Unid.

vR.
UNIT.

120.000,00 120.000,00

AL

CNPJ: 76.968 .06410001-42 - E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do PinhallPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
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Visando dar continuidade aos serviços de transporte escolar no município de Ribeirão do pinhal, o
presente pedido se justifrca mediante a necessidade observada pela Secretaria Municipal de Educaçào
para atendimento de rotas que possuem poucos alunos, evitando assim o uso de veiculos maiores, tais

economi4 presteza e agilidade no serviço ofertado. Alem disso. muitos



ffi ilBEIRÂO DO PIilHAL

PREFEITURA DE

E§TADO DO Pâ8ÀItÀ

Okm, com capacidade mínima para

7 passageiros. Ano: 2023 ou2024.
(05) portas. Ar condicionado.
Freio com sistema ABS. Direção
hidráulica ou elétrica. Transmissão

manual, com no mínimo (05)
velocidades avante e 01 ré. Roda
com alumínio 16 (dezesseis

polegadas) e pneus originais
compatíveis de fábrica
sobressalente (estepe). Flex.
Airbag duplo. Computador de

bordo. Câmera de ré. Travas
segurança das portas traseiras.
Sistema de som AM/FM, entrada
auxiliar, USB, conexão bluetoot,
02 alto-falantes. Tanque de

combustível com no mínimo (53)
litros. Película protetora (Insufilm)
nos vidros. O veículo deverá vir
plotado com a logo da "secretari a

Municipal de Educação e Cultura"
em ambos os lados e a logo
Prefeitura em dimensão menor a

ser colocado em ambos os para-
lamas laterais dianteiros.

I

I

I

I

02 463232

Veículo Pick-Up. Modelo: 0

(Zero) Km. Capacidade

Passageiro: 5. Tipo Tração: 4 x 2.

Cor: Branca. Quantidade Portas: 4.

Tipo Direção: Hidráulica. Tipo

Motor: Flex. Potência Motor: 120

CV. Informações Adicionais: O
veículo deverá vir plotado com a

logo da "Secretaria Municipal de

Educação e Cultura" em ambos os

lados e a logo da Prefeitura em

dimensão menor a ser colocado em

ambos os para-lamas laterais

dianteiros.

0l

= ,iii ,;fl,

:'

15.000,00 115.000,00

235.000,00.- Total
I

4. OBSERVAÇOES GERATS

4.1 Servidor indicado para fiscalizaçáo do contrato/ata: Juliano Zacarits Ferreira
4.2Local da Entrega: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Rua São Paulo, n.o 1253, Centro,

Ribeirão do PinhallPR.

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

Unid.
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PREFEITURA DE

E§TÂDO OO Pâ§ÀilÀ

Lucia Helena Nogari Moreira4.3 Servidor responsável Para o

LU

para análise

CIENTE:

aEm conformidade

de conveniência e

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: pmrpinhal@uo[.com.br
) 3ssl-8300
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e demais protidências cabíveis.
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SECRETARTA MUNtctPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃo oo PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMauzaçÃo DE DEMANDA (DFD)

SECRETARIA oe seúor
Setor uisitante U rtame UNIDADES DE E SECRETARIAf,

nsável Demanda: NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

E-mail ail.com Fone: 3551-1204

VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIçÃO: R5 24O.OOO,OO

cRÉDrros oRÇAMENTÁR|os: 304 E 303 (LEtúo e LIvRE)
PREVISÃO PARA UTIL DOS MATE RODUTOS: SETEMBRO/2023.

T, OBJETO: AQUISIçÃO DE

A Secretaria Municipal de Saúde possui 02 (Dois) veículos ônix que estão sem condições de uso para transporte de
pacientes e funcionários pelo fato de estarem com uma quilometragem bem avançada (acima de 300mil Km) o que vem
causando muitas quebras, e o custo de manutenção dos mesmos está ficando alta, tornando-se inviável suas
manutenções.
Em conversa com mecânicos, secretário de transporte e outros funcionários que entendem de mecânica, optamos por

renovar nossa frota, substituindo estes 02 (Dois) veículos por 02 (Dois) veículos OKm, o que trará mais segurança tanto aos
pacientes quanto aos funcionários que utilizam diariamente em viagens para diversos centros de saúde especializados fora
do município, sem contar com a economia com a redução de gastos com manutenção. Para custear tal aquisição iremos
utilizar parte de recursos oriundos de leilões. A escolha de veículos com capacidade de 07 (Sete) passageiros é para
facilitar o deslocamento, transportando mais pacientes e assim agilizando as consultas e tratamento médico.
Em relação aos quantitativos pretendidos na aquisição, informamos que os mesmos

para utilização da Secretaria Municipal de Saúde no transporte de pacientes. A empresa vencedora terá que
plotagem do veÍculo conforme modelo definido pela SESA (Secretaria de Estado da Saúde-pr). Conforme

oude
seja, serão
realizar a

anexado.

serão adouiridos Umâ sô vê7

rstçÃo2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA'

ITEM
U NID ÍOTÀL

1, 466202
Veículo Van
Cilindrada: Mínima L747 CM3
Capacidade Passageiro: 7
Ano/Modelo: Corrente / 0 (Zero) Km
Tipo Carroceria: Monovolume
Tipo Motor: Gasolina/Alcool
Potência Motor: Mínima 106 CV

Veículo Okm, com capacidade mínima para 7 passageiros,
Motor 1.4 ou superior, potência mínima de 106 CV ou superior.
Ano: 2023 ou 2024; - (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio
com sistema ABS, direção hidráulica ou elétrica; transmissão
manual, com no mínimo 05 (cinco) velocidades avante e 01
(uma) ré; roda de alumínio mínimo L6" (dezesseis polegadas) e
pneus originais compatíveis de fábrica com sobressalente
(Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo, Câmeras de
Ré; Travas de seguranças das portas traseiras. Sistema de som
AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto-
falantes. Tanque de combustível mínimo: 53 litros. películas
protetoras (insufilm) nos vidros. Veículo plotado conforme

02

modelo definido SESA.

Unid 120.000,00

240.000,00

TOTAL 240.000,00

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

3.1. servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE cAMpos
3.2. LOCAI dA ENtrCgA: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N.E 9+O - CENTRO.
3.3. Servidor responsável para o recebimento: NORACI VELANI

3. Observações gerais

I

DAÍA:23/06/2023

D&RrçÁO qDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
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ffi RIBEIRÂO DO PII{HAL

PPEFEITURA DE

ã§TADO DO PÁRÂIUÂ

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD).

Orgão: SECRETARIA DE OBRAS.

Setor requ isitante ( U n ídade/Setor/Depa rta mento) : SECRETARIA DE OBRAS.

Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTES.

Dltl: 3U0712023.

E-mail : samaribeiraodopinhal@gmail.com Fone: (43) 3551-8300.

1. OBJETO: PARA TRANSPORETE DE MATERIAL DE

FNCIONÁRIOS E USO GERAL DA SECRETARIA.
VALOR ESTTMADO PARA A AQUIST$O: R$ 115.OO0,00
CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS: LIVRE
PREVTSÃO PARA LrnLrZAÇÃO DOS MATERTATS/PRODUTOS:

A PARTIR DE AGOSTO 2023.

coNsrRUçAo E LOCOMOAO DE

O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas pela

Secretaria de Obras do Município de Ribeirão do Pinhal. O automóvel pedido será destinado a diversas

atividades relacionadas ao transporte de materiais de obras, tijolos, cimentos para trabalhos realizados na

zona rural, sendo que o veiculo de Cabine Dupla também e de suma impoftância para transportes de

funcionários, este veiculo será utilizado na Secretaria de somente com a Secretaria de Obras e o veículo será

utilizaCo na tanto na zona urbana quanto na zona rural, e ainda a necessidade de atendimento da população

da malha que se atende. A aquisição ocorrerá de forma única, visando atender as necessidades da

secretaria no decorrer do ano, hoje o veiculo utílizado se encontra em condições precárias e irá para leilão

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA /AQUrSr

assim que fora adquirido outro veiculo.

UNID.
VALOR
UNIT.

TOTAL
ITEM CATMAT DESCRTçÃO QTDE

Unid

115.000,00 115.000,00

2 463232

Vekulo Pick-Up Modelo:

0 (Zero) Km ,

Capacidade Passageiro:

5,TipoTração: 4X2,
Cor: Branca t

Quantidade Poftas: 4 ,

Tipo Direção: Hidráulica

, Tipo Motor: Flex t

Potência Motor: 120 C

01

3. ES E QUANTIDADES

Rua Paraná, n.' 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CN PJ : 76.96 8 .064 I 000 I -42 - E-ma i I : putUutlu!4.Lro Lc,utbr



'sds;§q,
ür-m
HHT RIB§IRÂO DO PIilHAL

PREFEITURA DE

E§TÂDO DO PÂRANÀ

4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Iris Remígio Condé.
4.2 Local da Entrega: Secretaria Municipal de Obras/ Rua Paraná No 983.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e recebimento: Pedro Prestas.

4. OBSERVAçOES GERATS

Responsável pela Formalização da Demanda

DARTAGNAN
PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema,

CIENTE:

nte para análise de

conveniência e oportunidade para a aq

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CN PJ : 76.968 .06410001 -42 - E-mai I : ornrp inhal,@uo l.corn. br
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,m ilBEIRAO DO PIITIHAL

PÍTEFEITURA DE

E§TÁDO DO PÂRÂI.IA

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD).

Orgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DEPARTAMNETO RODOVIARIO

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE E DEPARTAMNETO RODOVIÁRIO.
Responsável pela Demanda: JoAo DONIZETE MANToAN.
DATA:3U0712023.
E-mail : samaribeiraodopinhal@gmail.com Fone: (43) 3551-2599.

1. OBJETO: PRODUTOS TRANSPORTES COMO SERVIçOS MECANICOS E TRANSPORTE DE

FUNCIONÁRIS E ARVORES PARA REFLORESTAMENTO E USO GERAL DA SECRETARIA
VALOR EfiMADO PARA A AQUTSIÇÃO: R$ 115.000,00
CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS: LIVRE
PREVTSÃO PARA UTILTZAçAO OOS MATERTATS/PRODUTOS:

A PARTIR DE AGOSTO 2023.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT

O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas pela

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Departamento Rodoviário do Município de Ribeirão do Pinhal. O

automóvel pedido será destinado a diversas atividades relacionadas ao rodoviário como Transportem de

pneus, peças mecânicas, transportes de combustíveis para abastecimentos de maquinas na zona rural,

sendo que o veiculo de Cabine Dupla também e de surna importância para transportes de operadores sendo

que as maquinas permanecem no local de trabalho, este veiculo será utilizado na Secretaria do Meio

Ambiente para transportes de arvores para reflorestamento e será utilizado na tanto na zona urbana quanto

na zona rural e ainda a necessidade de atendimento da população da malha rural que se atende. A aquisição

ocorrera de forma única, visando atender as necessidades da secretaria no decorrer do ano, hoje o veiculo

rias e irá para leilão assim que fora adquirido outro veiculo.

AçAO/AQUrSrçAO

utilizado se encontra em condições precá

3. E QUANTIDADES

DESCRTçÃO
VALOR
UNIT.

TOTAL
ITEM CATMAT QTDE UNID.

115.000,00 115.000,00
01

1
463232

Veículo Pick-Up Modelo:

0 (Zero) Km,
Capacidade Passageiro :

5,TipoTração: 4X2,
Cor: Branca,

Quantidade Portas: 4 ,

Tipo Direção: Hidráulica

, Tipo Motor: Flex ,

Potência Motor: 120 C

Unid.

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551

CNPJ : 76.968 .064 1000 I -42 - E-mail : pmrpirrhal(rr) uol.corn.br
-8300
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RIBEINÂO DO PII{HAL

PREFEITUÍTA DE

E§ÍÂDO DO PÁRÀNA

4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Pedro Nogueira.
4.2 Local da Entrega: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente/ Rua Raul Curupana
L204.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e recfbimento: João Donizete Mantoan.t\-

roÃo ,à##nnhioon.
Responsávet pela Fo'rmalização da Demanda

4. OBSE

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis.

CIENTE:

Rua Paraná, n.' 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CN PJ: 76.968 .064 l00O I -42 - E-mai I : prn rrr i n hal /4 uo Lcorn. br

GERAIS
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W RIBEIRÂO DO PIilHAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARAT{Ã

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

órgão : SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURTSMO - SMELT

setor requisitante ( U n idad e/setor/Depa rta m ento) : SECRETARTA DE EspoRTES

Responsável pela Demanda: DEIVID JUNIOR DE MELO

DATA: L0/08/2023

E-mail : deividfisio@hotmail.com Fone: (43) 355L-8300

LO AUTOMOTOR PARA USO GERAT DA SECRETARTA MUNICTPAL DE ESPORTES

LAZER E TURISMO

VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 115OOO,OO

cRÉDrros oRÇAM ENTÁR|os: LtvRE
pREVTSÃO pARA UTILtZAÇÃO DOS MATERtAts/pRODUTOS:

A PARTIR DE AGOSTO 2023.

1. OBJETO:

2. J USTI FTCATIVA DA N ECESSI DAD E DA CONTRATAçÃO/AqU IS!çÃO

O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas
pela Secretaria de Esportes Lazer e Turismo do município de Ribeirão do Pinhal. O automóvel ora

aqui pedido será destinados a diversas atividades relacionadas ao esporte local e eventos para a

população em geral, o veículo será utilizado na tanto na zona urbana quanto na zona rural se

fazendo utilizar muitas vezes estrada de chão para transportar equipamentos utilizados no

atendimento diário da população ou seja os munícipes, tendo em vista a necessidade pede se a

aquisição de tal bem móvel, existe ainda a necessidade de uma camionete cabine dupla devido o
transporte dos profissionais que desempenham juntamente com o material transportado realizam
as atividades nestes locais para não haver a necessidade de enviar outro veículo somente para o

transporte de pessoas.

Os materiais a serem transportados pelo veículo ora aqui pedido irá transportar materiais
como piscina de bolinha, cama elástica, mesas, cadeiras, barracas, enfim, materiais que são

normalmente usados em atividades recreativas e esportivas que atendam a necessidade da

população que atualmente é realizado com o empréstimo de transporte de outras secretarias
acarretando transtorno devido as secretarias que socorrem também utilizarem os seus transportes,
vale salientar que o veículo aqui solicitado terá como fonte pagadora virá do leilão do antigo
transporte desta secretaria, haja vista que o mesmo vista que o mesmo não atende as necessidades

desta secretaria.

As atividades realizadas não possuem custo, visando o bem estar comum e evolução social,

tais eventos agregam em um todo a igualdade e acesso ao esporte local e regional proporcionando
sempre o bem estar comum e evolução social.

A aquisição ocorrerá de forma única, visando abastecer a referida Secretaria nos eventos que

serão realizados no decorrer do ano.

ITEM CATMAT DESCRTçÃO QTDE UNID.
VALOR

UNIT.

TOTAL

3.D E QUANTIDADES

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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W ilBEIRÂO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESÍÂDO DO PARAI{À

1. 463232

Veículo Pick-Up

Modelo: 0 (Zero) Km ,

Capacidade

Passageiro: 5 , Tipo

Tração:4X2, Cor:

Branca , Quantidade

Portas: 4 , Tipo

Direção: Hidráulica ,

Tipo Motor: Flex ,

Potência Motor: t20 C

01 Unid

115000,00 115000,00

4. OBSERVAçÕES GERATS

4.1 servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: João Lucas Garcia

4.2 Local da Entrega: Ginásio de Esportes Marcelino Reis Serra, Avenida Silveira Pinto s/n - Centro.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos g.fecebimento: Deivid Junior de Melo

#+^il"o
DEtVtD II'IVION DE MELO

Responsável pela Formalização da Demanda
CIENTE:

DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para

análise de conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências

cabíveis.

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 oRc 4 MÉDIA TOTAL

L 4 VEICULO TIPO PICKUP R$ 12s.7s0,00 R$ 11s.490,00 R$ 117.900,00 R$ 116.6s0,00 R$ 118.947,50 R$ 47s.790,00

R$ 475,790,00

a

(



((

IÍEM QTDE oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTÀL
1 1 VEICULO SAUDE R$ 118.s00,00 R$ 124.990,00 R$ 12s.900,00 R$ 123.130,00 R$ 123.130,00

R$ 123.r30,00

DESCRIçÃO
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MUNICIPIO DE INACIO MARTINS
IT\lÁCIO MARTINS.PR

vENcEDoRES Do pRocESSo - ADJUolcaçÃo

PREGÃo eterRôNlco No ost/2023
Processo Administrativo No 1 i3lZ023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: EDNA NOGUETRA

Data de Pubticação: 29106t2023 13:49:22

TOTAL DO PROCESSO: 237.000,00

GUARA AUTO PEçAS S.A. 77.882.579t000í -98 237.000,00
LOTE í Quant.: 1 Num: 131 Lance: 1 '18.500,00 Tota!: 237.000,00
Item: 1 Unidade: Unidade N/arca. CHEVROLET Modelo: SPIN LT (R7P)

Jescrição: veículo tipo minivan, ZERO KM - cilindragem mínima 1790cv, potência mí veículo tipo minivan, ZERO KM -
cilindragem mínima.1790cv, potência mínima de 1 1Ocvs, flexpower (álcool/gasolina), mínimo Oê OZ lugares, cor branca,
transmissão automática, itens opcionais: airbag duplo, alarme antifurto, asJistente de partida em adivé, controle
eletrônico de estabilidade e traçáo, luzes indicadora de direção nas laterais, regulagem de altura dos faróis, sistema de
fixação de cadeiras para crianças, maçanetas externas na cor do veículo, puralcno-qr"s pintados na cor do veículo,
conjunto de roda de aço e pneu sobressalente aro 16?, trava elétrica na tampa do combustível, ar condicionado, chave
tipo canivete dobrável, coluna de direção com regulagem de altura, limpadore lavador elétrico do vidro traseiro,
transmissão automática com opção de troca manuat rle marchas, trava elétrica das portas com acionamento na chave,
vidros elétricos nas portas com acionamento anti esmagamento. abertura e fechamento automático pela chave, banco
do motorista r;om regulagem de altura, bando da segunda fileira bipartido e rebatível, banco de tecido diferenciado,
banco da segunda fileira corrediço, encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura, espelhos
retrovisores externos elétricos na cor do veículo, rodas de alumínio aro 15?, sensor de estacionamento traseiro,
controle de rádio e celular no volante, kit multimídia com tela lcd sensível ao toque 7?, integração com .rã.tpf,on"r,
rádio a m/Ím, entrada usb, função áudio streaming, conexão bluetooth para celular e config-urações do veícul'o, conjunto
de alto falantes ? mínimo 02 unidades, terceira fileira cle assentos com banco rebatível. o veículo deverá conter todos
os demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo contran e estar em conformidade com todas as normas do proconve
(programa de controle de poluição «.io ar por veÍculos automotores). O veículo deve ser entregue devidamente
emplacado e licenciado em nome do Fundo Municipal de Saúde de lnácio Martins-pR
Quantidade: 2 Val. Ref.: 128.691,18 Vator Unit.: ííB.S0O,0O Total ltem:237.000,00

PREGOEIRO: EDNA NOGUETRA

PREGOEIRA ELOYSE GONÇALVES

Gerado em. 1 1 lQ7 12023 16:23:26

DE APOIO ELISANGELA APARECIDA CARIGNANO DE LIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PTANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: APPLAUSO VEÍCULOS LTDA

CN Pl :_02.084.388/0001-81

I NS. ESTADUAL: 687 .061.28A.1L7

ENDEREÇO: RUA ONZE DE AGOSTO Ne 3.600 -JARDIM
LUCI

CIDADE: TATUí- SÃO PAULO

FONE: _(15) 3322-377 O _EMAI L:

a lberto.nicolosi @grupoapplauso .corn.br

VEíCULO OKM

VALIDADE DA COTAçÃO: _50 (sessenta)

coNDçÔES DE PAGAMENTO: _À VrStA_

LOCAT E DATA: _Tatuí,SP, 15 de agosto de

ffiÊ; uh
Documento àssinàdo digitatmeote

ALB€RTO LUIZ IIICOLOSI
Datai 16/08/2o23 07:4:35-o3oo
Verifique em htFr:/lvalidãÍ.iti-gov-bÍ

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

tnM arÍRv

DEscRrçÃo

qTDE UNID vR uraíT,

1.

467743 Veículo Utilitário. Modelo:0 Km. Capacidade Passageiro: 5. Tipo
Refrigeração: Ar Condicionado. Transmissão: 5 Marchas A

Frente E 1 Ré. Potência Mínima Motor: 70 CV. Cor: Branca.

Quantidade Portas: 4. Opcionais: Vidros, Travas Elétricos, Ar
Condicionado. Tipo Direção: Elétrica. Tipo Freio: Abs. Tipo
Motor: Bi-Combustível. ESPECIFICAÇÕES:PelÍculqs protetoros
(insufilm) nos vidros, veículo plotado com o logo de codo
secretaria em ombos os lodos e a logo da Prefeitura municipal
de Ribeirão do Pinhal em dimensõo menar o ser colocodo em
ombos os Porolomos laterais dionteiros. (07 Secretorio de
Educoção e Cultura, 07 Secretorio de Obros, 01 Secretorio de
Agricultura e M.Ambiente e 07 Secretoria de Esportes).

o4 unid RS

724.780,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço elebônlco w!ryllrlbelrêsdopinha-Lpr-go-v-br -E+nall p.rrrrpln-ha!@u9..1-.çonr.br e çs.ropras-pmrprrahê]@ggrêil.qam



PREFEITURA DE ANGATUBA
ANGATUBA-SP

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7/2023
Processo Administrativo N" 038/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: BRUNO AUGUSTO DE OLIVEIRA NEVES

Data de Publicação. 2910512023 1 I .02 1 1

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 2110612023 12:40:20
ITEM 1

VALORES UNITÁROS FINAIS

Item: 1 Unidade; UN tVlarca: HYUNDAI tVlodelo: HB20

DESCT|CâO:VEíCULO OKM, 1O EMPLACAMENTO, MODELO HATCHBACK; COR BRANCA. COMBUSTíVEL FLEX, MOTORIZAÇÃO

úiúiüÀ--io p-o1Êr.rctA MÍ'NtMA DE 70cV; cÂMBto TvTANUAL; DrREÇÂo HTDRAULtcA ELETRIcA; ENTRE-Elxos MíNlMo
iiz.oytti: rÀruoue DE coMBUSTIvEL MíNrMo DE 35 LrrRos; eoRTA-MALAS MíNiÍ\4o DE 280 LlrRos; cAPACIDADE DE

OCUPANTES DE 5 LUGARES, 04 PORTAS;AIRBAG: MOTORISTA, PASSAGEIRO, IÁTERAL; FREIOS ABS E COM

órsrnràulõÁóÉirrnor.lcA DE FRENAGEM;TRAVAS ELETRtcAS, AR-coNDtctoNADo;vlDRos ELETRIcos;
DESETVBARAÇADOR TRASEIRO; FAROL NEBLINA; COTVPUTADOR DE BORDO; PARACHOQUE NA COR DO VEíCULO;
pRorEToR oÊ cnRrcR; Jocos DE TAeETE DE BoRRACHA; cENTRo MULTTMíDIA, ENTRADA USB; RADIo AM/FM; clNTo
DE SEGURANÇA EM ToDoS OS BANCOS CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; RODAS E PNEUS CONFORME LINHA DE

rr/lórrtinoen/l (ti.lcLUSo RoDA E pNEU SOBRESSALENTE), ANO DE FABRICAÇÁO/ÍVIODELO 2023t2023; GARANTIA MÍNIMA DE

2 ANOS. VEíCULO COM ASSISTÊNCIN TECNICA AUTORIZADA.
Quantidade: 1 ValorUnit.:82.770,00 ValorTotal:82'770,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lr,cial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 VETOR AUTOIUOVEIS 006 21 212.879t0001-05 93.200,0C 82.770,00 Não

2 ALL BRAZ COMERCIO E LOCAÇÔES 048 45.762.57910001-68 93.000,00 84 500,00 2,09 Sim

3 LOURETRO E FIGUEIREDO COMERCIO 018 40.976.095/0001-06 93.530,0C 88.400,00 4,62 Não

4 TRANSFORMAT COMERCTO E SERV|ÇOS 066 32 426 859/0001-53 100.000 C0 91.100,00 3,05 Sim

5 APPLÂUSO VEICULOS LTDA 086 02 084.388/0001-81 93.213,33 93 213,33 2,32 Não

DESCLASSIFICADOS
\Y 

Razão Social Num Documento Oferta l:ricial Oferta Final Dif.(%) ME

ARTHA EMPREENDTtvlENTO COMERCIO 1',10 28.515.82410001-13 93.000,00 70.500,00 Sim

RD COMERCTO E EMPREENDIMENTOS 008 33 789.719/000',1-02 93.200,00 70 900,00 0,5674 Sim

SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 093 50 238.039/0001-10 93.190,00 80.890,00 14,0903 Não

PRoESTE COMERCIO DE VEICULOS E 134 24 0s3 587/0001-65 93.213,00 82.000,00 1.3722 Não

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

S&S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S U 026 42227.311/OOO1-38 93.2OO,OO 70.400 00 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2110612023 12:40:21
ITEM 2

Gerado em 2110612023 12'.40'22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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PREFEITURA DE ANGATUBA
ANGATUBA-SP

Item: 1 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: STRADA FREEDOM CD 1.3
2023

Descriçáo:vEjcuLo oKM, ío EMPLACAMENTO, MODELO PICKUP, CABINE DUPLA; COR BRANCA. COMBUSTÍVEI rleX;
MoroiRlzAÇÂo MíNIMA 1 3; porÊNCtA rvlÍNtMA í00 cV; DrREÇAo ELETRIcA; cÂN/Bto cvr MANUAL. ENTRE-Elxos MÍNlMo
2735MM; TANQUE DE COMBUSTíVEL MÍNIMO 551; CAPACIDADE DE OCUPANTES DE 5 LUGARES;AIRBAG: MOTORISTA;

PASSAGEIROS; LATERAL; DISTRIBUIÇAO ELETRONICA DE FRENAGEM; FREIOS ABS;ALARME;TRAVAS ELETRICAS;AR-
CONDTCTONADO;VIDROS ELETRICOS NAS 04 PORTAS, DESEMBARCADOR TRASEIRO; INCLUSO: COMPUTADOR DE

BORDO; FAROL NEBLINA; PARA CHOQUE NA COR DO VEÍCULO; PROTETOR DE CARTER; JOGO DE TAPETES DE

BORRACHA; PROTETOR DE CAÇAMBA; CENTRO MULTIIVIÍDIA; ENTRADA USB, RADIO AI\I]/FM; CHAVE COM CONTROLE DO

ALARME E FECHAMENTO E TRAVAS; CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS CONFORME LEGISLAÇÃO VGENTE;
RoDAS E PNEUS CONFORME LINHA DE MONTAGEM (INCLUSOS RODAS E PNEUS SOBRESSALENTE); ANO DE

FABRTCAÇÁO 2023t2023, GARANTTA MíNtMA DE 02 ANOS VEíCULO COM ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA.

Quantidadê: 1 Valor Unit.: 115 490,00 Valor Total: 115.490,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta l,ricial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R & R LOCADORA DE VEICULOS E 063 45604707t0001-45 119.600 C0 115.490,00 Sim

2 ATRI COMERCIAL LTDA 074 4610142410001-43 119.000 00 1',15.500,00 0,01 Não

3 COMERCTAL ANDRETA DE VETCULOS 020 54.732 581/0001-85 120.000 00 115.900,00 0,35 Nâo

4 RD COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 136 33 789 719/OOO1-02 1'19.600 CO 'l 1 9. 100,00 2,76 Sim

5 APPLAUSO VEICULOS LTDA 059 02 084 388/000í-81 1'19.606 67 1 19.606,67 0,43 Náo

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif'(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

s&s MAQUTNAS E EQU|PATVTENTOS S U 016 42.227.311/0001-38 150.000 00 117.991,00 Sim

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2110612023 12:40:22
ITEM 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade. UN [Vlarca. VW T CROSS 2OO TSI DE

ACORDO COM EDITAL
Descrição: vEiculo MoDELO SUV COMPACTO, 1o EMPLACAMENTO, OKM. CAPACIDADE DE 05 LUGARES, 04 PORTAS E
PoRTA-MALAS COM CAPACTDADE MíNrÍ\4A DE 415 LTTROS DrREÇÃO ELETRTCA, FRETOS ABS, CAMBIO AUTOMÁTICO DE 5
MARCHAS PARA FRENTE E 01 MARCHA RE, AIRBAG: MOTORISTA, PASSAGEIROS E LATERAL; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS:
MíN|MA 2s6sruÍu, MoroRtzAÇÃo lvrÍrurun 1.0; porÊNrA NIíNIMA DE I 15 CAVALoS; MoroR FLEX; TANQUE DE
COMBUSTíVEL DE NO MíNIMÓ 50 LITROS, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM;AR CONDICIONADO;.PROTETOR
DE CARTER, TAPETES DE BORRACHA; PARA-CHOOÚTS ruN COR DO VEíCULO; CÂMERA DE RE; TRAVAS ELETRICAS;
ALARME, KIT MULTINNiDIA; ENTRADA USB; RADIO AM/FM; VIDROS ELETRICOS NAS 4 PORTAS, DESEMBAÇADOR
TRASEIRO; COMPUTADOR DE BORDO; RODAS E PNEUS CONFORME LINHA DE I\IONTAGEM (INCLUSO RODA E PNEUS
SOBRESSALENTES). CHAVE COM CONTROLE DE ALARME FECHAMENTO E TRAVAS; INCLUSO: CINTO DE SEGURANÇA EM

TODOS OS BANCOS CONFORME LEGISLAÇÁO VIGENTE;ANO DE FABRICAÇÁO 202312023; GARANTIA MíNIMA DE 2 ANOS;
VEÍCULO COM ASSISTÊruCIE TECNICA AUTORIZADA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1'1 1.500,00 Valor Total: í 11.500,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS 148 30 614.830/000'.1-70 í36.200,00 111.500,00 Nâo

2 NOGUETRA LINS VEICULOS PEÇAS E 068 30.614 805/0006-09 135.000 00 127.000,00 'Í 3,90 Não

3 SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 056 50 238.039/0001-10 136.190,00 134.900,00 6,22 Não

4 RD COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 134 33.789.719/0001-02 136.000 00 136.000,00 0,82 Sim

5 VETOR AUTOMOVEIS 013 21212879t0001-05 136.200 C0 136.200,00 0,15 Não

6 ALL BRAZ COMERCIO E LOCAÇOES 145 45762 579t0001-68 150.000,00 10,13 Sim

Gerado em'.2110612023 12 40'.22

DESCLASSIFICADOS

150.000,00

2de3



Razão Social

PREFEITURA DE ANGATUBA
ANGATUBA-SP

Num Documento ofeÉa tnicial oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

S&S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S U 012 42227 31'1/OOO1-38 15O.OOO OO 117.500,00 Sim

AUTORIDADE- FABIANO GOMES DA SI,VA

Gerado em. 21 10612023 12.40'.22 3de3



FUNDO MUNIC]PAL DE SAUDE DE UMUARAMA
UMUARAMA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8/2023
Processo Administrativo No 040/2023

Tipo:AQUlSlÇÂO
PREGOEIRO: CNRLOS SIMÔES GARRIDO JUNIOR

Data de Publicaçáo. 0810512023 11.23'04

LOTE 1

ttem: I Quant.: 17 Unidade. UNIDADE Val. Ref.:84.548,00

Descriçáo: Veiculo 6km, Motor mínimo 1.0 6v 3 cilindros; Ano fabricaçáo/modelo mínimo 202312023; Cor branca;
potencia mínima 71,0 (G)/75,0(E); Capacidade mÍnima do porta malas (litros) 300; Ar-condicionado; D

Autor
ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA

CHANSON VEÍCULOS LTDA.

sTA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

RD COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS TLDA

R & R LOCADORA DE VEICULOS E COMERCIO DE
PEÇAS LTDA

MULTI MrX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

OPECAR VEICULOS LTDA

PROVENCE VEICULOS S/A

Marca/Modelo
CITROÉN / C3 FEEL 1.0

VOLKSWAGEN / POLO 1.0

cITRoÉNiC  LVE PACK 23123 / CITROÊN/C3 LIVE PACK
23t23

CITROEN / C3 LIVE PACK

VW/ POLO 1.0

FIAT / ARGO í.0

F|AT / ARGO 1.O 2023

KWID / ZEN 1.0

CITROEN / C3 FEEL 1.0 MT - 202312023

Citroen / C3 Feel 1.0 Mec 202312023

Valor
84.500,00

84.500,00

84.548,00

82.000,00

95.000,00

84.548,00

84.500,00

84.548,00

84.548,00

84.000,00

Autor
RD COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA

RENAULT DO BRASIL S/A

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS TLDA

R & R LOCADORA DE VEICULOS E COMERCIO DE
PEÇAS LTDA

MULTI MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Item: 1 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 117.913,40

Descrição: Veiculo Qkm, Modelo Pickup; Motor mínimo 1.3; Ano fabricação/modelo mínimo 202312023; Cor Branca;

Capacrdade mínima da caçamba (litros)680; Capacidade mínima de carga (Kg)600;Ar-condicionado; Dire

Marca/Modelo
VW / SAVEIRO CS

VOLKSWAGEN / SAVEIRO CS

PROPRIA / DUSTER OROCH SCE 1.6 PRO

FIAT / STRADA FREEDOM CD

FIAT / STRADA FREEDOM CD 1.3 2023

SAVEIRO / MOD ROBUST CS 117.913,40

Valor
1 17.900,00

117.900,00

117.9'13,00

117.913,40

117.900,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de8

LOTE 2



MUNICIPIO DE BARRO ALTO
BARRO ALTO.GO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔN]CO NO Oí/2023
Processo Admi n istrativ o No 21 1202i:

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MOACIR ETERNO RIBEiRO

Data de Publicação: 1610112023 í7:55:03

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 2110312023 í0:20:36
TIPO PICKUP CAMINHONETE 4X4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN l\/arca: FORD Modelo: RANGER STORM CD 4X4

2023
DCSCTiçãO: VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO; ZERO QUILÔMETRO; TIPO PICKUP CAÍ\IINHONETE',4X4; COR PRATA NO PADRÃO
ORIGINAL DE FABRICA E DE LINHA DE PRODUÇÃO, COIVI PARA.CHOQUE NA CCR DO AUTOMÓVEL;ANO DA DATA DA
AOUISIÇÃO OU POSTERIOR; MOTOR COM POTÊNCIA DE 180 CV; Í\4OTORIZAÇÃO DE 2.0; COIMBUSTíVEL DIESEL; CÂMBIO
AUTOMATICO; CABINE DUPLA; CAPACIDADE DE 05 LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA; BANCOS EM COURO COM
AJUSTE DE ALTURA; DIREÇÃO ASSISTIDA ELETRICA; ALARME ANTIFURTO; JOGO DE TAPETE; PROTETOR DE CÁRTER; AR
CONDICIONADO; POSSUIR TRIO ELETRICO (ALARÍ\íE, TRAVAS E VIDROS ELETB.ICOS NAS 4 PORTAS); ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS COt\4 CONTROLE ELETRICO INTERNO; VOLANTE MULTIFUNCIONAL (ACESSO AOS PRINCIPAIS
COTVIANDOS DO VEíCULO) COM REGULAGEM DE ALTIJRA E PROFUNDIDADE; SENSORES DE ESTACIONAMENTO
TRASEIRO, CÂMERA DE RE; FAROIS DE NEBLINA; CAPOTA MAR IMA; RODAS DE LIGA LEVE 17''; SISTEMA DE FREIO COM
ABS; AIRBAGS; CENTRAL MULTIMIDIA COM RADIO AM/FM MP3/USB 04 ALTO-F^LANTES .. CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL
Quantidade: 1 Valor Unit.: 245.000,00 Valor Total: 245.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa l::icial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NAVESA MERCANTIL DE VEICULOS 002 10 953 76710001-99 305.000 00 245.000,00 Não

2 AUTOCAR COMERCTO DE VETCULOS 022 07 137 068/000r-66 289.000 00 289.000,00 17,96 Sim

3 NEVES VEICULOS EIRELI-EPP 057 24 710.993/0001-53 300.000 00 300.000,00 3,81 Sim

4 ASUKA MOTORS LTDA 039 12 958.618/0001-48 3í5.000 C0 315.000,00 5,00 Não

\r s SAFTRA vErcul9§jjE94! 1Ie4 018 50.238.039/000r-10 335.000 00 335.000,00 6,35 Não

6 TRANSFORMAT COMERCTO E SERVTÇOS 030 32 426.859/000r-53 370.000,00 370.000,00 10,4s Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

FRP MAQUINAS E EMPREENDIÍUENTOS 095 37 53234410001-51 3OO.OOO OO 215.000,00 Não

BR-pRtME-COTMERCTAL E SERVTCOS 023 19'180.210/0001-37 260.000,00 230.000,00 ô,9767 Sim

FOCO COMERCIAL LICITACOES E 067 42 451.825t0001-72 250.000,:10 239.000,00 3,9130 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2110312023 1G:20:36
VEíCULO TIPO SUV

Gerado em. 2810312023 1 5:50:39

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE BARRO ALTO
BARRO ALTO-GO

Item: 1 Unidade: UN Marca: JEEP tvlodelo: COMPASS LONGITUDE 2.0
TURBO 4P DIESEL ZERO KM

DESCTiçáO: VEíCULO-AUTOMOTOR NOVO; TIPO SUV; ZERO KM; 4X4; COR PRATA NO PADRÂO ORIGINAL DE FÁBRICA E DE
LINHA DE PRODUÇÃO COM PARA-CHOQUE NA COR DO AUTOMÓVEL; ANO/MODELO DA DATA DA AOUISIÇAO OU
POSTERIOR MOTOR COM POTÊNCIA DE 170 CV, COIVIBUSTÍVEL DIESEL: CÂMBIO AUTOMATICO, CAPACIDADE DE 5
LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA; BANCOS EM COURO COM AJUSTE DE ALTURA, 5 PORTAS, COMPARTIMENTO DE
PASSAGETROS E CARGA EM UM UNrCO AMBTENTE; DrREÇÃO ASSTSTTDA (HTDRAULTCA, ELETRO-HTDRAUL|CA OU
ELETRICA): ALARME ANTIFURTO; JOGO DE TAPETE; PROTETOR DE CARTER; AR CONDIONADO; POSSUIR TRIO ELETRICO
(TRAVA, VIDRO, ALARME) NAS 4 PORTAS; DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO; SISTEMA DE FREIO COM ABS;AIRBAG
DUPLO; CENTRAL MULTIMiDIA COM RADIO AM/FM, CD PLAYERYDVD/MP3/USB 04 ALTO-FALANTES E ANTENA; PELÍCULAS
EM TODOS OS VIDROS DO VEíCULO, CONFORI\4E OS I-IIVIITES DE TRANSPARÊNCIA ESTABELECIDOS NA RESOLUCÃO N."
25412007 - CONTRAN; DEMAIS ACESSORIOS E ITENS DA VERSÃO OFERECIDA; CONFORME TERMO DE REFERÊIICIA DO
EDITAL
Quantidade: 1 Valor Unit.: 290.000,00 Valor Total: 290.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

\/ Razão Social Num Documento OfeÉa lriicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 FOCO COMERCIAL LICITACOES E 037 42 451.825t0001-72 290.000 00 290.000,00 Sim

2 AUTOCAR COMERCTO DE VETCULOS 032 07 137.068/0001-66 410.000 00 401 052,00 38,29 Sim

3 SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 005 50 238.039/0001-10 410.000.00 4í 0 000,00 2,23 Nâo

4 ASUKA MOTORS LTDA 072 12 958.618/0001-48 420.000.00 420.000,00 2,44 Não

5 TRANSFORMAT COtvTERCTO E SERV|ÇOS 023 32 426 859/000'1-53 520.000 00 520.000,00 23,81 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2810312023 í 5:50:39
VEíCULO TIPO HATCH

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN lVlarca: FIAT l\4odelo: MOBI LIKE 1.0 FLEX 2023
DescTiçáo: VEíCULO-AUTOMOTOR NOVO; TIPO HATCH, ZERo KM;-COR PRATA No PADRÁo oRIGINAL DE FÁBRICA E DE
LINHA DE PRODUÇÃO COM PARA-CHOQUE NA COR DO AUTOMÓVEL;ANO/MODELO DA DATA DA AOU|S|ÇÃO OU
POSTERIOR, MOTOR POTÊNCIA MíNIMA 72 CV; TANQUE DE COÍ\IBUSTIVEL MíNiIvIo DE 45 LITRoS; MoToi
BICOMBUSTIVEL (ALCOOL/GASOLINA); CÂMBIO MANUAL COM 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, CAPACIDADE
DE 5 LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA; 5 PORTAS; DIREÇÂO ASSISTIDA (HIDRAULICA, ELETRO-HIDRÁULICA OU
ELETRICA);ALARME ANTIFURTO; JOGO DE TAPETE; PROTETOR DE CARTER;AR CONDICIONADO; POSSUIR TRIO
ELETRICO (TRAVA, VIDRO, ALARIVIE) NAS 4 PORTAS; DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO; SISTEMA DE FREIO COM
ABS; AIRBAG DUPLO; CENTRAL MULTIMIDIA COÀ/ RADIO AM/FM CD PLAYER/DVD/MP3/USB 04 ALTO-FALANTES E ANTENA;
PELíCULAS EÍ\í TODOS OS VIDROS DO VEÍCULo, CoNFoRI\4E oS LIMITES DE TRANSPARÊNcIA ESTABELECIDoS NA
RESOLUÇÃO N.. 25412007 - CONTRAN; DE[4AIS ACESSORIOS E ITENS DA VERSÃo oFERECIDA; ... CoNFoRME TERMo DE
REFERENCIA DO EDITAL
Quantidade. 1 valor unit.: 77 650 00 valor Total: 77.650,00

cLASSTFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lricial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 PINHEIROS VEICULOS LTDA 002 01 692.763/0001-03 79.000,0C 77.650,00 Não

2 DISTRIBUIDORA SUDOESTE LTDA 035 02 606 820/0001-57 88.000,0C 82.900,00 6,76 Não

3 AUTOCAR COMERCTO DE VETCULOS 062 07 137 068/0001-66 83.000,00 83 000,00 0J2 Sim

4 BELCAR AUTOMOVEIS LTDA 004 38 484.2111000í-10 84.500,00 84.500,00 1,8í Náo
5 NAVESA VEICULOS LTDA 090 16 900 062/0001-90 89.900.00 84 900,00 0,47 Não

6 FOCO COMERCIAL LICITACOES E 010 42 451 825t0001-72 90.000,00 90 000,00 6,0í sim
7 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 027 37 532.34410001-51 12O.OOO OO 1,67 Não

Gerado em. 2810312023 1 5:50:39
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8 TRANSFORMAT COMERCTO E SERV|ÇOS 092 32 426 859/0001-53 120.000 C0 92.000,00 0,55 Sim

9 SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 006 50238 039/0001-10 93.000,00 93 000,00 1,09 Não

10 MOBTLE AUTOMOVETS E SERVIÇOS 070 32 951 008/0001-20 99.990,00 99 990,00 7,52 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta |,":icial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 21 10312023 1 0:20:36
VE|CULO TIPO SEDAN, CÂMBIO MANUAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca FIAT Modelo: CRONOS DRIVE í.3 FLEX

2023
Descrição:vEícuLo-AUToMOTOR NOVO; TIPO SEDAN, ZERO KM;.COR PRATA NC PADRÃO ORIGINAL DE FÁBRICA E DE
LTNHA DE PRODUÇÃO COM PARA-CHOOUE NA COR DO AUTOMÓVEL; ANO/MODELO DA DATA DA AQUISIÇÃO OU
POSTERIOR; MOTôR 1 O A 1.3 POTÊNCIA MíN UA 1OO CV; DISTANCIA MíNIMA E\TRE EIXOS 2.370 MM, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 4'1 LITROS; MOTOR BICOMBUSTIVEL (ALCOOL/GASCI-INA); CÂMBIO MANUAL COM 05- (CINCO)

MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE DE 05 LUGARES INCLUINDO O INOTORISTA; 5 PORTAS; DIREÇAO
ASSISTIDA (HIDRAULICA, ELETRO-HIDRAULICA OU ELETRICA);ALARME ANTIFURTO; JOGO DE.TAPETE; PROTETOR DE

CARTER; AR CONDICIONADO; POSSUIR TRIO ELETRICO (rRAVA, VIDRO, ALARTME)TRAVAS ELETRICAS NAS 4 PORTAS;
VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS ELETRICOS: DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO; SISTEMA DE FREIO COM ABS;
AIRBAG DUpLO; CENTRAL MULTTMíD|A COr\4 RÁDtO AtV/FtVl, CD PLAYER/DVD/MF3/USB 04 ALTO-FALANTES E ANTENA;
PELÍCULAS EM TODOS OS VIDROS DO VEíCULO... CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
Quantidade: 11 Valor Unit.: 101.400 00 ValorTotal: 1.115.400,00

CLASSIFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta l:iicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 PINHEIROS VEICULOS LTDA 086 01.692.763/0001-03 105.000 00 101.400 00 Não

2 SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 099 50 238.039/0001-10 1 265.0CC,00 104.700,00

3 BELCAR AUTOMOVEIS LTDA 079 38 484.21110001-10 107.500,C0 107.500,00 2,67 Não

3.25 Não

4 TRANSFORMAT COMERCTO E SERV|ÇOS 057 32 426.859/0001-53 130.000,00 116.500,00 8,37 Sim

5 AUTOCAR COIIERC|O DE VEICULOS 080 07 137 068/0001-66 118.000.00 117.500,00 0,86 Sim

\i 6 FOCO COMERCIAL LICITACOES E 021 42.451825t0001-72 1.265.000,00 '1.265.000,00 s76,60 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta liicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2110312023 íG:20:36
VEicULO TIPo SEDAN, CÂMBIO AUTOMÁTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: UN Marca: GMB Modelo: Onix Plus 1.OTurbo í16cv
2023t23

DESCTiçãO: VEÍCULO-AUTOMOTOR NOVO; TIPO SEDAN. ZERO KM;.COR PRATA NO PADRÂO ORIGINAL DE FABRICA E DE
LINHA DE PRODUÇÃO, COM PARA-CHOQUE NA COR DO AUTOIíÓVEL; ANO/MODELO DA DATA DA AOUISIÇÂO OU
POSTERIOR; MOTOR POTÊNCIA MíNIMA lOO CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEI TT/líruIUO DE 41 LITROS; MOTOR
BICOMBUSTíVEL (ALCOOL/GASOLINA); CÂIVIBIO AUTOIVIATICO COM 05 (CINCO) IVIARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ;
CAPACIDADE DE 05 LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA; 5 PORTAS; DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRÁULICA, ELETRO-
HIDRAULICA OU ELETRICA); ALARME ANTIFURTO; JOGO DE TAPETE; PROTETOR DE CARTER;AR CONDICIONADO;
possurR TRro ELETRTCo (TRAVA, VtDRO, ALARME)TRAVAS ELETRTCAS NAS 4 PORTAS VTDROS DTANTETROS E
TRASEIROS ELETRICOS; DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO; SISTEMA DE FREIO COM ABS;AIRBAG DUPLO; CENTRAL
MULT \NíDIA COM RADIO AM/FM, CD PLAYER/DVD/MP3iUSB, 04 ALTO-FALANTES E ANTENA; PELíCULAS EM TODOS OS
vtDRos Do vEícuLo, coNFoRME os LtM|TES DE TRANSPARÊNCtA ESTABELECTDOS NA RESOLUÇÂO N." 254t2007 ...

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
Quantidade: 4 Valor Unit.: 113.400 00 Valor Total: 453.600,00

cLASSTFTCAçÃO

\, Razão Social Num Documento Oferta lrricial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 078 50 238.039/0001-10 480.000 00 1í 3.400,00 Não

028 01 692.763/0001-03 120.000,C0 113.520,00 0,1'1 Não2 PINF{EIROS VEICULOS LTDA

3 AUTOCAR COMERCIO DE VETCULOS 051 07 137.068/0001-66 118.000 00 118.000,00 3,95 Sim

4 TRANSFORMAT COMERCTO E SERV|ÇOS 066 32 426 859/000í-53 145 000 C0 145.000,00 22,88 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA 040 38.484.21110001-10 1í5.000,00 1í3.000,00 Não

FOCO COÍ\íERCIAL LICITACOES E 020 42 451.825t0001-72 492.000 00 113.350,00 0,3097 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta l:,icial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 2110312023 í0:20:36
vEtcuLo coM cApActDADE PARA 7 (SETE) LUGARES

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Item:1 Unidade: UN Marca: CHEVROLET tr40delo: sPltVl

DescTição: VEíCUIO NUTOMOTOR NOVO; ZERO KtTí; COR PRATA NO PADRÁO ORIGINAL DE FABRICA E DE LINHA DE
PRODUÇÃO, COM PARA-CHOQUE NA COR DO AUTOMOVEL;ANO/MODELO DA DATA DA AOUISIÇÃO OU POSTERIOR;
CAPACIDADE DE 7 (SETE) LUGARES; BANCOS EM COURO; EQUIPADO COM FAROLETES DIANTEIROS OU FARÓIS DE
MILHA;. RODAS COM ARO 15; AR CONDICIONADO DE FABRICA; DIREÇÁO ASSIS:IDA (HIDRAULICA, ELETRO-HIDRÁUI-ICN
OU ELETRICA); VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS ELETRICOS; ]RAVAS ELETRICAS EM TODAS AS PORTAS;
RETROVISORES ELETRICOS; ALARME DE FÁBRICA; IVIOTORIZAÇÃO IVIÍI.IIUN 1.4 COMBUSTíVEL: BICOMBUSTíVEL; CÂMBIO
AUTOMATICO COM 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UIMA A RE; FREIOS ABS; AIRBG; CONTA GIRO; JOGO DE TAPETES;
PROTETOR DE ÍVIOTOR; CENTRAL MULTIÍUíDIA COM RADIO AM/FM CD PLAYERiDVD/Í\íP3/USB 04 ALTO-FALANTES E
ANTENA; PELÍCULAS EIU TODOS OS VIDROS DO VEíCJLO CONFORME OS LIMI i-S DE TRANSPARÊNCIA ESTABELECIDOS
NA RESOLUÇÃO N." 25412007 - CONTRAN; DEIVIAIS ACESSORIOS E ITENS DA VERSÁO OFERECIDA... CONFORME TERMO
DE REFERENCIA DO EDITAL
Quantidade: 1 valor unit.: 135 896,23 valor Total: 13s.896,23

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta llicial Oferta Final Dif.(%) ME

I AUTOCAR COMERCTO DE VETCULOS 040 07 137 068/0001-66 137.000 00 135.896,23 Sim

2 SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 083 50 238 039/0001-10 155.000 00 136 900,00 O,74 Não

3 TRANSFORMAT COMERCTO E SERVIÇOS 002 32 426.859/000'1-53 160.000 00 154.000,00 12,49 Sim

4 FOCO COMERCIAL LICITACOES E 055 42 451.825t0001-72 155.000 00 155 000,00 0,65 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Dif.(%) ME

Gerado em. 2810312023 1 5:50:39
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INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 2110312023 í0:20:36
VE|CULO TIPO PICKUP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN tvlarca FlAT Modelo: FREEDOM CD 1.3
FLEX2023

Descriçáo: VELCULO AUTOMOTOR NOVO; TtPO PICKUP, ZERO KIVI; COR PRATA NO PADRÃO ORIGINAL DE FÁBRICA E DE

LTNHA'DE pRODUÇÂO-COM eARA-CHOQUE NA COR DO AUTOTUOVEL; ANO/MODELO DA DATA DA AQUISIÇÃO OU

PoSTERIoR, MoTÔR PoTÊNCIA MÍNIMA 85 CV; CABINA DUPLA:TRAÇAO 4X2 MOTOR BICOMBUSTIVEL
(ALCooUGASoL|NA) CoM No r\riNtMo 1 3_68 CC; tVIOToRtZAÇÃo MÍNIMA oE!! cv.94MB|O r\IANUAL CoM 05 (CINCO)

MARCHAS A FRENiÉ E u[/A A RE: DtREÇÂo RssrsrtoA (HTDRAULtcA ELETRo-rtDRAULtcA ou ELETRIcA); cAPACIDADE

DE 5 LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA; CINTOS DE SEGURANÇA DE 3 PONT3S NA FREN-rE COM PRE-TENSIONADOR
v AJUSTE DE ALTURA E LATERAIS TRASEIROS RETRATEIS; POSSUIR TRIO ELETIi.;CO (TRAVA VIDRO, ALARME) NAS 4

pORTAS; STSTEMA DE ALARME ANTIFURTO; JOGO DE TAPETE; PROTETOR DE l,nOTOR; AR CONDICIONADO, SISTEMA DE

FREIO COM ABS; PROTETOR DE CAÇAÍ\NBA E ESTRIBOS LATERAIS;AIRBAGS D-PLO (FRONTAL LATERAL) PARA

MOTORTSTA PASSAGETRO; CENTRAL MULTIMÍDlA COM RADIO AM/FM, CD PLAYERvD'VD/tVlP3i USB 04 ALTO-FALANTES ...

CONFORÍVIE TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
Quantidade: 4 Valor Unit.: 125.750,00 Valor Total: 503.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta l::icial Oferta Final Dif.(%) ME

I PINHEIROS VEICULOS LTDA 014 01 692 763/0001-03 135.000 00 125.750,00 Não

2 AUTOCAR COMERCTO DE VETCULOS 011 07.137.068/0001-66 137.000 00 131.932,24 4.92 sim

3 NEVES VEICULOS EIRELI.EPP 078 24 710.993/0001-53 600.000.00 132 000,00 0,05 sim

4 HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 056 38 730 394/000',1-06 150.000 00 134.990 00 2,27 Náo

5 TRANSFORMAT COMERCTO E SERVIÇOS 013 32 426 859/0001-53 150.000 00 150.000,00 11,12 Sim

6 FOCO COMERCIAL LICITACOES E 016 42.451.82510001-72 560.000.00 560.000,00 273,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 038 37 53234410001-51 15O.OOO OO 115.000,00 Náo

BELCAR AUTOMOVEIS LTDA 074 38 484.211l000',1-10 135.000 00 122.500,00 6,5217 Nâo

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

NAVESA VEICULOS LTDA 0'15 16 900 062/0001-90 135.000 00 124.890,00 Nâo

LOTE I - HOMOLOGADO - 2110312023 í0:20:36
VE|CULO TIPO FURGÃO, RDAPTADO PARA AMBUúNCIA TIPO.A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade. UN [Vlarca. tModelo: Expert 1.5 TD 6,1M3

Descrição:vEicuLo_AUToMoroR Ttpo FURGÃo N_o_vgrzFry)-[fr{;.g_on BRANCT No PADRÃo oRlclNAL DE FÁBRlcA E DE

LINHA DE PRODUÇÃO COM PARA-CHOQUE NA COR DO AUTOMOVEL;.ANO/MODELO DA DATA DA AOUISIÇÁO OU -poSTERtoR: ADAPTADo PARA AMBULANCIA TlPo-A SIMPLES REN/loÇAo: 99y^ly! (§^El?.yFTR9S CUBICoS); DIREÇAo
ASSISTIDA (HIDRAULICA, ELETRO-HIDRAULICA OU ELETRICA);VIDRÓS ELETRICOS;TRAVAS ELETRICAS;AR
CoNDICIoNADo NA CABINE Do Í\4oTORISTA E NO COTVIPARTIMENTO DO PACIENTE; COIUBUSTíVEL DIESEL;AIR.BAG PARA

os ocuPANTES DA CABTNE; POTÊNC|A DE 115 (CV); l/rACA RETRATIL OU BI-ARTICULADA CONFECCIONADA EM

DURALUMíN|o coM S|STEMA DE ELEVAÇÂo Do TRoNCo Do PACIENTE EM PELo MENoS 45 GRAUS E CoLCHONETE;
pÉIÍcums EM ToDoS oS VIDRoS Do VÊÍCULo CoNFoRIME OS LIMITES DE TRANSPARÊNCIA ESTABELECIDOS NA

nÉsoluÇÃo N o 2s4t2oo7 - CoNTRAN; DEr\IAts ACESSoRtoS E trENS DA VERSÃc oFERECIDA; coNTENDo roDos os
ACESSORIOS DE SEGURANÇA OUE ATENDAM O CODIGO NACIONAL DE TRANS:TO; CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA DO EDITAL
Quantidade: 2 Valor Total: 41 1.800,00

Gerado em 28l03l2O23 15:50:39
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cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MOBTLE AUTOT\4OVEIS E SERVIÇOS 071 32 951 008/0001-20 276.900 00 205.900,00 Não

2 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 029 03.093 77610013-25 350.000 00 213.000,00 3,45 Não

3 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 015 37 532344t0001-51 360.000 00 214.900 00 0,89 Não

4 PINHEIROS VEICULOS LTDA 009 0í 692.763/000'1-03 280.000.c0 219.000,00 1,91 Não

5 BR-PRTME-COMERCIAL E SERVICOS 042 19 180.2101000í-37 300.000 c0 228.000 00 4,11 Sim

6 BELCAR AUTOTVIOVEIS LTDA 062 38 484.21í10001-10 265.000,c0 265.000,00 't6.23 Não

7 NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA 058 12648.29210001-52 315.000 00 315.000,00 í8,87 Sim

I TRANSFORMAT COÍ\ÍERCIO E SERVIÇOS 089 32.426 859/0001-53 380.000 C0 349.000,00 10,79 Sim

9 NEVES VEICULOS EIRELI-EPP 007 24 710.993/000'1-53 560.000.00 560.000,00 60,46 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

AUTOCAR COTUERCIO DE VEICULOS 079 07 137 068/0001-66 148.000.00 148.000,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta l-icial OfeÉa Final Dif.(%) ME

NAVESA AUTOS LTDA 043 44 330.27410001-14 290.000.00 190.999,99 Não

AUTORIDADE: EDCARLOS OLIVEIRA
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MUNICIPIO DE LAGUNA
LAGUNA.SC

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2I2O23-FMAS
Processo Administrativo No 1 99/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ELAINE DA SILVA DE JESUS DELFINo

Data de Publicação: 21t0612023 09:39:57

TOTAL DO PROCESSO: í24.990,00

PEDRAGON AUTOS LTDA 03.935.826/0001-30 í24.990,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 077 Lance: 124.990,00 Total: 124.990,00
ttem: 1 Unidade: UN Marca:CHEVROLET [\íodelo: SPIN 1.8 7 LUGARES

Descrição: Veículo 7 lugares Fabricado e distribuíCc por nnontadora instalada no Brasil, em sua rede de
concessionárias autorizadas, como veículo normaldo catálogo, zero quilômetro, modelo do ano corrente na data da
entrega ou superior e ademais:- motor com deslocamento volumétrico de no mínimo 1.4 litros, assim definido no
modelo do veículo (não a cilindrada real, normalmente um pouco menor);- capacidade de transporte no habitáculo para
7 pessoas.- quatro portas laterais e porta traseira;- cor branca;- motor ciclo otto, bicombustível;- tração dianteira;-
sistema de freio por discos simples ou duplos na dianteira e tambor ou discos simples na traseira;- ôistema antibloqueio
de rodas na frenagem - ABS;- sistema de proteção por airbags para motorista e passageiro do banco da frente;- cintos
de segurança dianteiros.com regulagem de altura; - encosto de cabeça para no mínimo-dois passageiros, ajustáveis,
para o banco traseiro;- direção servo-assistida por sistema hidráulico ou elétrico, originalOe fâOricai- sistema de ar
condicionado original do fabricante do veículo;- protetor de cárter em chapa ou por úvessa inferior;- caixa de
mudanças manual com mínimo cinco marchas sincronizadas ou mais para a frente e uma à ré ou automática com no
mínimo 6 machas a frente e uma a ré.- acionamento elétrico para os vidros da porta da frente no minimo; -travamento
das portas por acionamento elétrico da chave de ignição ou remoto;- barra de proteção nas portas;- espelhos
retrovisores externos acionados por dispositivo interno mecânico de alavancas ou eÍétrico;- àspelho retrovisor interno;-
tapetes de borracha P3r3 o interior, para todos. os passageiros;- desembaçador do parabrisas traseiro;- equipado com
no mínimo rádio AM/FM e IvP3 com garantia da montadora ou sistema multimídia, perfeitamente documentádo;-
fabricado de acordo com as normas PROCONVE; termo de garantia normalofereiido ao veículo conforme catâlogo da
montadora.- manutenção de garantia em concessionária instalada nos municípios Laguna, Tubarão, CapivariOe Bãixo,
lmbituba, ou limítrofes ao município de Laguna. Película de segurança e controle solal nos vidros, cor fumê, conforme
radrões e liryrites de transparência estabelecidos pelo CONTRAN;Jogo de tapetes de borracha indicados ao modelo dor-,reículo;Despesas totaldo primeiro emplacamento/licenciamento indúsa.Tanque de combustível cheio (gasolina ou
etanol), conforme indicado pelo fabricante.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 130.250,00 Valor Unit.: í24.990,00 Total ltem: 124.990,00
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MUNICIPIO DE LAGUNA
LAGUNA.SC

PREGOEIRO: ELAINE DA Slt_ DE JESUS DELFINO

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FABIANE DIAS FAGUNDES

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO KARLA NEVES DA SILVA

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO LUCIA MARIA MACIEL DAS NEVES

MEMBRO DE EQUIPE DE APOTO DIOLCENIR DOMINGOS MILANEZ

EQU!PE DE APOIO t\4ARt,À GORETE ALVES CARDOSO
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MUNICIPIO DE CARMO DO CAJURU
CARMO DO CAJURU.MG

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 30/2023
Processo Administrati vo No 12412023

Típo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: NEUSA STLVA DE SOUZA
Data de Publicação: 0210612023 0B:30:23

TOTAL DO PROCESSO: í25.900,00

MARKA VETCULOS E PEçAS S/A 18.707.422t0001-67 í25.900,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: í00 Lance: 125.900,00 Total: 125.900,00
Item: 1 Unidade: UNlr) Marca: GM/CHEVROLET Modelo: SPIN 7 LUGARES í.8 AT

23t24
Descrição: VEICULO 0 KM 1.8 AUTOMATTCO - 07 LUGARES

Quantidade: 1 Val. Ref.: 148.500,00 Valor Unit.: 125.900,00 Total ltem: 125.900,00

PREGOEIRO: NEUSA SILVA DE SOUZA

MBRO DE APOIO SAMARA SANGLARD CALÇADO REIS

Gerado em: 2310612023 1 4:03:25 1de1



Gcompros.go/.br

Relatorio de pesquisa de preÇo
Relatorio Resumido

lnformações básicas

Número da Pesquisa

40/2023

Títuto:

Observações:

Total de itens cotados: t

UASG

987815

Status

Rascunho

Editado por

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

Itens cotados

Item: 1

No

Descrição do item

463232 - Veícuto Pick-Up Tipo Motor Ftex , Tipo Direção: Hidráulica

, Potência Motor 12O CV, Capacidade Passageiro 5 , Tipo Tração: 4

X 2 , Quantidade Portas: 4 , Cor: Branca . Modelo: O (Zero) Km

ConsoLidação dos preços cotados

Menor Preço Média

R$ 82.OOO,OOOO R$ 123,720,4630

UnidadedeFornecimento Quantidade

Unidade

Mediana

R$ 116.650,OOOO

Quantidade

Maior Preço

R$ 24s.soo,oooo

1

2

3

4

5

o

7

I

I
10

11

t2

13

t4

15

Fittro Aplicado
Período:12 Meses

lnciso Fonte

I Compras.gov br

I Compras.gov br

I Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

ltlome

ESTADO DO PIAUI

ESTADO DE MINAS GERAIS

CONSELHO REGIONAL

ENGENHARIA E AGRONOMIA -
RO

ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE SÃO VICENTE

DO SUL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE CASCAVEL /
PR

ESTADO DO AMAZONAS

ESTADO DO MARANHAO

ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTADO DA BAHIA

ESTADO DO MATO GROSSO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COMANDO DO EXERCITO

Preço unitánio

R$ 249.900,OOOO

R$ 120 900,OOOO

R$ 110 990,OOOO

R$ 112 900,OOO0

R$ 109 950,0000

R5 132 500,OOOO

R$ 117 500,OOOO

R$ 99.O50,OOOO

R$ 124 000,OOOO

R$ 109.800,OOOO

R$ 120 000,oooo

R$ 4550,OOOO

R$ r-26.OOO,OOOO

R$ 107 067,0000

Data

2L/07/2023

21/06/2023

15/05/2023

7L/O4/2023

37/03/2023

?o/03/2023

L6/02/2023

o8/02/2023

04/ot/2C23

23/t2/2022

22/tt/2022

to/LU2022

o8/71/2022

3t/to/2022

Compõe

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

1

R$ 138 800,OOOO 3c/05/2C23 Sim

2

1

1

1

2

2

3

10

24

1

Lde2

1



16 I Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras gov br

Compras,gov br

Legenda: & Compra Anulada ou Revogada.

EMPRESA BRASILEIRA DE

PESOUISA AGROPECUARIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ESTADO DE GOIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

o R$ 173.252,2600 2uo9/2C22 Sim

6

77

18

19

20

27

1

R$ 114 000,OOOO

R$ 115.800,OOoo

R$ 82 000,ooo0

R$ 128 000,OOOO

R$ 82000,oooo

05/09/2022

19/08/2022

t7/o8/2022

17/o8/2022

76/08/2022

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

I

1

Retatório emitido em t4 / O8 / 2023 15.54

Memória de calcuto (Art,3o, inciso Vll - lN SEGES,/ME no 65, de 7 de juLho de 2O2D: Média: corresponde à soma dos valores das

amostras, dividida pelo número de amostras. Mediana: medida de tendência centraI das amostras que corresponde ao vator cêntral

do conjunto de vatores extraídos,"

2 de2

I



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pínhal, 15 de agosto de 2023.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a exístência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

oquisição de veículos Okm paro ss secretqrias abaixo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
aproximadamente:

7u^

segue em anexo documento de formalização de demanda, ETp e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

BRAZ
D!RETOR DO DEPARTA ENTO DE COMPRAS E L|C|TAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

x

SECRETARIA VALOR

EDUCAçÃO Veícuto 07 lugares
EDUCAfiO Veículo camionete 04 portas

Rs L23.130,00
Rs 120.000,00

OBRAS Veículo camionete 04 portas Rs 120.000,00
SAÚDE 02 veículo 07 lugares Rs 246.260,00
ESPORTE Veículo camionete 04 portas Rs 120.000,00
AGRIC. M.AMBIENIEVeículo camionete 04 portas Rs 120.000,00

Total Rs 849.390,00

Rua
Endereço eletrôn

Parâná 983 - Centro - CEP: 86.4{X}400 - Fon€: (43)355'1 8301 . CNPJ: 76.988.06É,|0001 42
lco utvlw-.rib,e-iraedapioha!.pr.gov.br - E<nail pmrp[du]@qqLç9o--br € c-o.ntp-m§,pmrsinh_a!@qtral!-c_o,.rn



s. .iEy
eÍaffiàáffi ruBEIRÀO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARA}IÂ

Ribeirão do Pinhal, 09 de

Marcelo Corinth

Contador

MANIFESTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

REFERÊNCtA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação Orçamentária'

oBJETo-Aquisiçãode02veículosde0TlugaresparaaSecretariadeEducação,02

veículos de 07 lugares para a secretaria de saúde,01 caminhonete o km para o Departamento de obras' conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de Compras/Licitações, que

o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária .p'optàJu, po'em não há e disponibilidade de saldo' para a celebração pretendida'

conforme segue.

ÓrFão - 07 - Secretaria Munícipal de Educação e Cultura'

úia.a" - 001 - Departamento de Educação'

proleto/ntividad" - t2.tZZ.0OO6 1OO5 - lnvestimentos na Educação Fundamental

Natureza da Despesa - 4.4.90'52'O0 OO - Equipamentos e Material Permanente'

códigoreduzido -oz4o7-orisliiiõttoitoo'-AlienaçãodeAtivos/lndenizaçãôdesinistros-Educação
Saldo de dotação nS 2g.saz,ziivini" 

" 
nou" mil quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos)'

código reduzido - 01910 - 00103 - o1o3/01 /Oll}oloo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

Códigoreduzido-01920-00104-0104/01/ouoolao.DemaislmpostosVinculadosàEducaçãoBásica.
ãód ilo rea uzi do - 01930 - OO1O7' O7O1 I gg I oU o1l00 - Salário EducaÇão'

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade.0Ol.DepartamentodeAdministração,CompraseLicitações'
Projeto/Atividade - 04.122.0003.1003 - lnvesiimentos - obras e Modernização Urbana'

Natureza da Despesa - 4.4.90'52'OO'00 - Equipamentos e Material Permanente'

cádigo reduzido _ oo44o - 00501 - 0501/04 lgglooloo - Receitas de AlienaÇões de Ativos.

Saldo de dotação RS 2\3,542,7|(duzentos e treze miI quinhentos e qUarenta e dois reais e setenta e oito centavos)

Departamento de Obras.

6rgã" - 03 - S".*t.ria Municipal de Administração'

Unidade - OO1 - Departamento de Administração' Compras e Licitações'

Projeto/Atividade - 04.122.000i'ioo: - tnu"'ii*entos - obras e Modernização urbana'

Nature;a da Despesa - 4.4.90'52'OO'00 - Equipamentos e Material Permanente' '

ôàaigo |."arziao _ oo44o - 00501 - 0501/04/99/00/00 - Receitas de Alienações de Ativos.

salaã de dotação Rs12o.ooo,o0 (cento e vinte mil reais)'

Códigoreduzido-o043o.oo0o0.0o0O/01lo7looloo-Recursosordinários(Livres).

Códigoreduzido-00460-00510.0510/ollollOolo0Taxas_ExercíciosdePoderdePolícia.
srroã O" dotação R$ 2.5Oo,Oo (dois mil e quinhentos reais)'

Código reduzido - 00470 - 00511 - 0511/01 lo7/O01OOTaxa.s - PrestaÇão de Serviços'

Saldã de dotação RS 2 5OO,OO (dois mil e quinhentos reais)'

de Sinistros.

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86 490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ:76.968.06 4lOOOl-42- e-mail:administracao@ribeiraodopinhal'pr'gov br

Órgão-03-Secretaria M unicipal de Administração.

Natureza da

Permanente.

Receitas de Alienações de Ativos'



PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
E§ÍADO DO PÂNAXÁ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

lNrRoDUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para aquisição de veículos automotores tipo pick-up e

mini van 0km.

1 - DESCRTçÃO On NECESSTDADE

1.1 A aquisição dos veículos solicitados pelas secretarias visa melhorar a frota municipal através da renovação

gradativa e dentro das condições financeiras de cada órgão.

L.2 Conforme relatado pela Secretaria de Educação é necessário um veículo com capacidade menor para

transporte de poucos alunos e de suprimentos entre as unidades educacionais, onde atualmente está

sendo utilizado veículos de grande porte para tais finalidades, causando com isto gastos desnecessários.

1.3 Já na Secretaria de Saúde há a necessidade de renovação gradual da frota em virtude da alta

quilometragem de alguns veículos que rodam diariamente no trãnsporte de pacientes e funcionários em

viagens intermunicipais e interestaduais, e visando maior segurança dos ocupantes se justifica a aquisição.

1.4 Com relação a pick-up destinada ao Departamento de Obras a mesma torna-se necessária pois tal
secretaria não dispõe de um veículo adequado para transporte de funcionários nos serviços localizados na

zona rural e nem para transporte de alguns materiais paras as pequenas obras e reparos nas unidades

administrativas, tendo as vezes que utilizar veículos de grande porte para pequenos serviços, tornando-se

assim um gasto desnecessário.
1.5 A aquisição de novos veículos implicará em maior economia, visto que a manutenção tornar-se-á mais

econômica, ao contrário do que vem acontecendo, pois com o passar dos anos, o uso intenso e a situação

das estradas que dão acesso às diversas áreas urbanas e rurais acarretam avarias nos veículos, reduzindo

tempo de vida útil de suas peças, tornando sua manutenção cada vez mais onerosa. Desta forma, a

renovação da frota evitará a interrupção das ações educacionais, de saúde, de obras e consequentemente

melhorará a segurança dos profissionais e usuários, além de contribuir com o meio ambiente com menos

poluentes e melhor eficiência energética.

2 - ÁREA REQUISITANTE

3- NO PLANO DE CONTRATAçôES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2O24.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os objetos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo 6.e

Xlll da Lei n" 14.133, de2O2L.
4.2 Os veículos deverão ser disponibilizados máximo de até 720 dias corridos a partir do envio da Autorização

de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo órgão e

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais -
CATMAT nos endereços abaixo:

4.2.1SECRETARIA DE EDUCAçÃO - RUA SÃO PAULO N.s 1.204 - CENTRO.

4.2.2 SECRETARIA DE SAÚDE _ RUA PARANÁ N.E gCO- CENTRO.

4.2.3 SECRETARIA DE OBRAS _ RUA PARANÁ N.S gAE - CENTRO.

4.3 Os veículos adquiridos devem conter todos os demais itens e acessórios exigidos por lei, além de

emplacamento com seturo obrigatório quitado no exercício da entrega efetiva do material com a logomarca

impressa no padrão de cada secretaria e estar enquadrada nos padrões de proteção ambiental exigido pelo

COTRAN.

RESPONSÁVELÁRra RreursrrANTE

LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRASECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHASECRETARIA DE SAÚDE

PEDRO PRESTESSECRETARIA DE OBRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.L As quantidades apontadas são provenientes das necessidades de cada secretaria de acordo com tabela

abaixo:

ITE[,I

oÉscRçÃo

QTDE UNID TOÍAL

1 4617 43 Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capa.idade
Passageiro: 5. Tipo Refrigeração: Ar Condicionado.
Íransmissão: 5 Mârchas A Frente E 1 Ré. Potência

Minima Motor: 70 CV. Cor: Branca. Quantidade Portas:

4. Opcionais: VidÍos, Travas Elétricos, Ar Condicionado.

Tipo Direção: Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo Motoí:
Bi-combustível.
ESPECTFTCACõES: Pick-up com películos protetotas
(insufilm) nos vidros, veiculo plotodo com a logo do

Secretorio de Educoção em ombos os lqdos e o logo do

PteÍeituro municipol de Ribeirõo do Pínhol em

dimensdo menor o ser colocodo em ombos os
porolomos loterois dionteios lsecretorio de
Eduçoção),

01 Unid 120.000,00 120.000,00

2 4677 43 Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacidade

Passageiro: 5. Tipo Refrigeração: AÍ Condicionado.
Transmissão: 5 Marchas A FÍente E 1Ré. Potência

Mínima Motor:70 CV. Coí: Branca. Quantidade Porta5:

4. Opcionais: VidÍos, Travas Elétricos, AÍ Condicionado.
Tipo Direção: Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo Motor:
Bí-Combu5tível.
ESPEC,FTCACõES: Pick-up com películos protetoros
(insuÍilm) nos vídtos, veículo plotodo com o logo do
secretorío de Obros em ombos os lodos e o logo da

PíeÍeitúío municipol de Ribeiúo do Pínhol em

dimensão menü o set colocado em ombos os

porolomos lotercis dionteios (seüetqfia de obrds),

01 Unid 120.000,00 120.000,00

3 466202 veículo van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3.

capôcidade Passageiro:7. Ano/Modelo: corrente / 0
(Zero) Km. Tipo CarÍoceria: Monovolume. Tipo Motor:
Gasolina/Alcool. Potência Motor: Minima 106 cV.

ESPECIFICACõES:

Veículo okm, com capacidade mínima para 07
passageiros, motor 1.4 ou superior, potência minima

de 1oG cV ou superioí. Ano mínimo 2023 ou 2024; (05)

Cinco portas; ar condicionado; fíeio com sistema ABS,

direçâo hidráulica ou elétrica; transmissâo manual,

com no mínimo 05 (cinco) velocidades avante e 01
(uma) ré; roda de alumínio mínimo 16" (deze§seis

polegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica

com sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo;

Computador de Bordo, Câmeras de Ré; Travss de

seguranças das portas traseiras. Sistema de som

AM/FM,e[trada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2

alto-falantes. Tanque de combustível mínimo:53 litro5.

Películas protetoras (insufilm) nos vidros. Ve/culo
plotodo com q logo do Secretorio de Educoção ea
ombos os lodos e o logo do Prefeiturc municipol de

Ribeirõo do Pínhol em dimensõo fienor o ser colocodo

em ombos os pqrolomos lotercis dianteíros (Secretoria

de

01 123.130,00 123.130,00

4 466202 Veíçulo Van. Cilindtada: Mínima 1.747 CM3.

Capacidade Passageiío: 7. Ano/Modelo: Corrente / 0
(Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo Motor:
Gasolina/Alcool. Potência MotoÍ: Minima 106 CV.

ESPEC'FICACõES:

Veículo okm, com capacidade mínima para 07

02 Unid 123.130,00 246.260,OO

I

I

I

I

I

Unid

I



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

passageiros, motor 1.4 ou superior, potência minima
de 106 CV ou superior. Ano mínimo 2023 ou 2024; (05)

Cinco portas; ar Condicionado; fÍeio com sistema ABS,

direção hidráulica ou elétrica; transmissão manual,
com no mínimo 05 (cinco) velocidades avante e 01

{uma) ré; roda de alumínio mínimo 16" (dezesseis

polegadas) e pneus oíiginais compãtíveis de fábrica
com sobressâlente (Estepe); Flex; Airbaig duplo;
Computador de Bordo, CâmeÍas de Ré; Travas de
seguranças das portas tíaseiras. Sistema de som
AM/FM,entradâ auxiliar, l..JSB, conexão bluetooth, 2

alto-falantes. Tanque de combustível mínimo:53 litros.

Películãs protetoras (insuÍilm) nos vidíos. Veiculo
plotodo conlorme modelo definido pelo sEsA

Total 609.390,00

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02012023 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de ma rco de 2023.

6.2 Em pesquisas relativãs ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,

foram verificadas contrataçôes similares, preços internet, conforme documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no

mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.
7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da aquisição é de até RS 609.390,00 (seiscentos e nove miltrezentos e noventa reais),

conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne O20/2O23, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o prâticado no mercado.

8 - OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1 como solução para tais demandas foram encontrados duas alternativas a serem seguidas;

8.1.1 A primeira seria a locação de veículos, o que no momento não seria viável, tendo em vista que cada

secretaria já dispóe de motoístas para tais funções e por se trêtar de diferentes trajetos.

8.1.2 A segunda e melhor alternativa é a aquisíção dos veículos, os quais irão atender as demandas e substituir

os que estão desgastados.

8.2 A solução proposta se justifica devido âo total domínio do mercado sobre o objeto a ser adquirido

conferindo a possibilidade de ampla participação de diversas empresas em âmbito nacional, favorecendo a

competitividade do certame e a aquisição pela proposta mais vantaiosa.

8.3 Ademais, duÍante a etãpa de Ievantamento de mercado, observou-se que a aquisição pretendida, iá é

comumente utilizada pelos órgãos públicos, conforme constatado nos pregões analisado

8.4 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades das Secretarias é a 8.1.2 através da realização de

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor

preÇo por ITEM.

9 - IUSTIFICATIVA PARA PARCEI-AMENTO.

g.l Verifica-se que a natureza do ob.ieto da licitação é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou
perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamênte viável. Junto a isso, o parcelamento do

objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para

execução da totalidade do objeto, podem fazê{o com relação a itens ou unidades autônomas, pêrmitindo que

empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição entre os licitantes,

,

I
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durante a realizaÇão do pregão elerônico, tendo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a

Administração.
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

LO.1 Renovar a frota de veículos é essencial, uma vez que veículos novos oferecem mais eficiência, segurança ê

modernidade e reduz custos com manutenção, garantindo dessa forma otimização de sua utilização,

minimizando o tempo de veículo imobilizado em oficina e assegurando um melhor aproveitamento do uso da

frota.
11- PROVIDÊNC|AS PRÉVÍAS AO CONTRATO

L1.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seia logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORREI,ATAS/IÍ'ITERDEPENDÉNTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes parâ a contÍatação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Serão definidos no Termo de Referência condições que minimizam possíveis impactos ambientas,

seguindo as orientações normativas que tratâm de sustentabilidade em contÍatações públicas

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

com base nas informâçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a âquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal,09 de novembro de 2023.

14 - RESPONSAVEIS,

LUIZ

SECRET E

IAS CATARINO

ENTO

A JUNIOR

SECRETARIO NSPORTE E VIAÇÃO

?4,,. +r-\) \-.<-4,
Í{ADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

LUCIA NA NOGARI MOREIRA

sEc ÁRrA DE EDUcAçÃo

SECRETÁRIO DE OBRAS

tJ
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto AQU rsrçÃO DE VEíCU LOS AUTOMOTORES.

Processo 283/2023

Data 09/LLl2023

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: nbaixa 8média úalta
lmpacto: [baixa Emédia Xalta

Dano(s): Licitação frocossodo, deserto ou contratoção deficiente, gostos com processo licitatório
ineficiente.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificar se os requisitos previstos no §1e, ort. 78, do
Lei L4.133/21. forom cumpridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência: Corrigir os deficiências detectados nos estudos preliminores.

Risco 02: Elaboração do ato convocatório
Probabilidade: Xbaixa Emédia Ialta
lmpacto: flbaixa Xmédia naha

Dano(s): Atroso ou anuloção da licitoção. Custos paro o Administroçõo
Responsável : PregoeiroAção Preventiva: Submissõo do processo s onólise da Procuradorio Jurídica. Verificar o

existência de clóusulos

nulos e/ou restritivas.
Responsável: PregoeiroAção de Contingênciaz Readequaçdo do edital e retiroda de clóusulos nulas e/ou

restritivos.
Fracasso dos Iotes e lotes desertos

Probabilidade: Ebaixa 8média nalta
lmpacto: nbaixa Emédia Xalta

Dano(sl: lnviobilidode da oquisição do bem.

Ação Preventiva: Pesgurso de preços odequadamente reolizodo de formo o refletir os

valores de mercodo e busca por cotmot adequodo.

Responsável: Diretor de

Compras

Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de

Compras

Risco 04: Atraso na aquisição dos bens.

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Dalta
lmpacto: [baixa Emédia Ealta

Dano(s): Demora para conclusão no levantamento e conclusão da demanda.
Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Reuniões com os interessados na contratação para levantamento da

demanda e elaboração de documentos para a formalização processual da

contratação; Utilização de documentos padrão para a aquisição; Alinhamento entre
Equipe de Planejamento e Pregoeiro, durante o pregão, visando redução de
questionamentos durante o pregão

Responsável: PregoeiroAção de Contingência: convocação dos interessados para dirimir dúvidas durante a
elaboração dos documentos.
Risco 05: Adjudicação de itens que não atendem a necessidade

I

1. Dados do Processo:

2. Fase de Anátise:

3. Riscos:

Risco 03:
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Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpecto; nbaixa Emédia Xalta

Dano(s): Não atendimento da demanda

Ação Preventiva: Adequado estudo das soluções de mercado e especificação dos itens Rêsponsável: Solicitante

Ação de Contingência: Adequação do edital/T.R. Responsável: Pregoeiro

Risco 06: Atraso na entreta

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto; nbaixa Emédia Eaha

Danolsl: Moro no otendimento dd demondo.
Açâo Prêventiva: NotiÍicor e solicitor q resoluçdo imediotq e previsão no editol de
prozo de entrego com prazo razoovg(praticodo no mercodo.

Responsável: Fiscal do Contrato

Ação de Contingênciâ: NotiÍic da empresa e aplicoÇõo de sonções previstos no
controto.

Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsáveis pela el do Mapa de Riscos:

\
I

./., i .,,r.JJ.*..r.,--
NADIR SARA MELO FRÂ64 CUNHÂ

sEcRErÁRrA D€ sAúDÊ
LUIZ IO DIAS CAÍARINO LúcrÂ

SESECRETÁRro F ENDA E PLANEAMENTO ÁRlÀ DE EDUCAÇÃo

D

SECRETÁR|o DE oBRAs

2

"N l/ \)
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AV|SO DE LTC|TACÃO
PREGAO ELETRONICO N'. 062/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 28312023

ENCONITA-SE AbETIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão EletrÔnico, do tipo menor preço global por lotê,

cujo objeto é a aquisiçâo de veículos automotores okm para a SecretaÍia de Educação, Secretaria de

Saúde e Secretaria de Obras, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos.

A realização do Pregâo Eletrônico será no dia 2411112023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçâo será de R$ 609.390,00 (seiscentos e nove mil trezentos e
noventa reais).

O edital na íntêgra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 t h45min e das 'l3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodoornhal or qov.br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail omrpinhal@uol com.br ou comoras.DmrDinhal @omail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, '10 de novembro de 2023.

F
P

Ruâ Paraná 983 - cenüo - CEP: 86.4s0{o0 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
Êndereço eletrônlco www ribeiraodopinhal pr 9ov br - E{all pmrpinhai@úol corn br e cornpras pnrrpinhâl@qnrail co'n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 062/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 283'2023

O Municípío de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equípe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por lTEllll", modo de disputa 'ABERTO", visando a aquisição de veículos

automotores Okm para a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras e

de acordo com as condições estabelecidas neste Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no llnk LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 24t11t2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícto DASESSÃO DE D|§PUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acêsso ldentificado no Iink - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DFl.
VALOR ESTIMADO: R$ 60e. e nove mil trezentos e noventa

A Licitação será regida pela Lei no 14 133, de 2021 e Decreto tttlunicipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questâo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçôes prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital

Oí . DISPOSIÇÕES PRELIIT'IINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenücação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

01 DrsPosrÇÔES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RÉCEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
o4
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
a7 c RrTtrRr oS DE .t u lcnrr/l ENTo
08 HABILITAÇÃO

rrr,rpucrueÇÃÔ Ro eorRl, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO09
10 M ULTAS E SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS

FORMALIZAÇAO DO PROCESSO11

12 pnnzos, LocArs E coNDlÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTÁCÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO
16 ONCOUOUTÀDE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17

Endereço
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Edital no 62/?023
Últind dt oliwÇào rc/U2o23

L*at Rib€irão do Pinhal/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade cffipGdda: 39 - Departamento de Educacao

Modatidâdê da contratação: Pregão - Etetrônico Ampâro legaL Lei 14.733/?021. Arl.28. I Tipo: Edital Modo de Dlsputa: Aberto Rogistro de pÍêço: Não

Datâ ds divulgação no PNCP: 1Ol11l2O23 Situação: Divutgada no PNCP Data de lnÍclo de receblmento do ptrysiÀs2 24/1112023 OgiOO (horário de Brasília)

Data 6m de rêcebimento de pÍopostâs:24/71/2O23 o9.3O (horário de Brasília)

ld contratação PNCP: 7696806400014?-1-oco,c54/2c23 Fonte: Equiptano Sistemas LmA,/ Equiptâno Sistemas

objeto:

Aquisimo de veiculos automotores conforme soticitacao da SecretarÍa de Educacao Secrêtaria de Saude e SecretaÍia de ObÍas

tnfmaçáo comptematar:

lnexistente

VALOR TOÍÀL ÊSTIMAI'.O DA COI{PRA

R$ 609.s90,OO

Itens Arquivos Histórico

OuantidadeDêscrição DebtharNümero

Enb. 1-5&5ts

( Voltar

R$ 120.OOO.OO

Rg 120.OOO.OO

R$ 123.130.OO

R§ 123.130.OO

R5 123 130.OO

Vâlor totât estimado

R$ 120.OOO.OO

RS 120.OOO.OO

R$ 123.130,00

R$ 123.130,00

Rs 123.130.00

o

@

o

@

o

2

3

VFICULÔ UTILITARIO MODELO OKM

CÁrc-05 PASSAGEIROS TIPO PICK.UP

VEICULO UTIUTARIO MODELO OKM

CAPC,Os PASSAGEIROS TIPO PICK.UP

VEICULO VAN OKM CAPAC,OT

PASSAGEIROS FLEX

VEICULO VAN OKM CAPAC,OT

PASSAGEIROS FLEX

VEICULOVAN O(M CAPAC.OT

PASSAGEIROS FLEX

Pág,E

Á

= k esru ruoe,ou aeÇo:lh,tasôe§-P-tb!ç?s

1

1
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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1.2 Os trabalhos seráo conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https://bl lcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro OÍlcial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 046/2023, e-mail para contato: pm rpinhal@uoi.côm br
ou com pras pÍIlrp inhalaôomail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320
1,4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividadê para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minutâ da Ata de Reqistro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇáo
ANEXO 04 DeclaraÇâo Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçâo de fato

superveniente impeditivo de habilitaçáo, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadÍamento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos t,dos como de primeira qualídade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesáo ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de Licitaçóes do

Brasil lndicaçáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇáo do Sistema

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS P

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambem para a data e horário para início da
disputa.

. coNDt OES PARA PA

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassiÍicação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão pa(icipar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste Edital e seu(s)
Anêxo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n' 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto dê 2014, as MicÍoempresas ê empresas dê Pequeno Porte
deveráo apresentar no CREDENCIAMENTO a DeclaraÉo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04),
4.5. Náo poderão d esta licitacão
4.5.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edatal e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com diragente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha retia, colâteral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Ruâ Perâná 983 - Cêntro - CEP: 86.,1Í)0400 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Ênderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr gov.bí - Eflail pmrpinhâl@uol.com.br ê compras.pmrpi!h"l@qr!!!i!.!9q!

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES
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4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçao do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação kabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme o art. 9o da Lei n" 14.133 de 2021
04.6. O cadastramento do licitante eslá condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado .iunto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçôes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do obrêto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo dê operacionalização e uso do sistema Íicârá a cargo do Licilante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do BÍasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnolog;a da informaÉo, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07),

05. REGULAMENTO OPE IONAL OO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes Íormuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preçosi
d) analisar a acêitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lancê de menor prêço;

0 verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxilio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior paÍa homologar e autorizar a conlratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuraÉo de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislaÉo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÓES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou Ílrmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com fima reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilõês do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para Íormulaí lances de preços e
praticar os demais atos e operaÇões no sistema de compras do site www.bll.orq.bl
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que devêrá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.

Rúa Paraná 983 - C6nt o - C€P: 86.,190{00 - Fone: (43)8551830í . C PJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço elstrônico www. ribeiraodopinhal. pr.gov br - E{nail pmrpinhâl@uol.com br ê compras.pmrpiàhâl@gmail.com
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5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preÇos, em nomê do lic,tante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregâo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenclado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações ê Leilôes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçáo efetuada diretamente ou poÍ seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorÍentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu repÍesentante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para tealizaçâo
das transagões inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno poÍte, além da apresentação da declaraçáo constante
no Anêxo 04 para Íins de habilitaçao, deverá, quando do cadastramenlo da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais sê assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para faze. valer o direito de prioridade do desempate. Nt.44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICTPAÇÃO
5.'10. A participaÉo no PÍegão EleÍônico se dará por meio da digrtação da senha pessoal e
intrensfêrível do representante ôredenciado (operador direto, ou da corretorâ de mercadorias) e
subsequenle cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http:i/bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do rêcebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÇâo de
habilitaÉo, ainda que haja alguma resÍiçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 'lo da LC no 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entÍe as propostas
aprêsentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociaÉô ê
julgamento da proposta.
5.18. Os documenlos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão oÍêrtados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassiÍicação da proposta;
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5.19.'l Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conÍormidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documenlos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme dêscrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preênchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quendo for o caso).
5.22. EspeciflcaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constândo preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
Íornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas fêderais, quando participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
podê ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inclso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser apli€do sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA OAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregáo eletrônico, com a divulgaçáo das
propostas de preços recebidas, passando o PÍegoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para particlpar da sessão de lances. A cada lance oíertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário dê registro e valor.
5.32. Fica a criterio do pregoeiro a autorizaÉo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa dê lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dtsputa "abeÉo".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo iniciâl de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo dê até dois minutos, aleatoriamênte determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Não seráo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificâÉo do licitante;
5,37. No caso de desconêxão com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos particapanles, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçáo.
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5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conformê definido neste Edital e seus anexos,
5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorretá com o valor de sua p[oposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos cÍitérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será soíeada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. EnceÍrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitantê que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes drÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais
licitantes,
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primêiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
paÍa contratação nestê Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçáo
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementaÍes, quando necessários à conÍirmação daqueles êxigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentadog, conforme
exigidos no Anexo 0'l deste Edital, enviados via upload no sastema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas nestê edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classiÍicação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou se.ia, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentaçâo dentro das condiçóes dispostas neste
Edital, ou peÍmanecer na fase de "em adiudicaçao", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinaÍá a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conÍomidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimenlo das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transações que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classmcadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema êletrônico, sendo imedialâmente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.ô2. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferioÍ ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa dê negociaÉo, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇáo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serâo consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, Íiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalegens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaÇão.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresêntar preÇo manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e §alários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se refedrem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os indicios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipôtêse de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a Íealizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÇão da pÍoposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modêlo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preruízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - cRtTERtOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,

observado o prazo para fornecimento, as especificaÇões técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçôes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoêiro anunciará o licitantê dêtentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamênte
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apÓs negociação
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da acêitação do lance dê menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lancê subsequente, na ordêm de classificaÉo, verificando a sua aceitabilidâde e procedendo a suâ
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pêlo edital a mesma seÍá desclassificada;
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7.5 Da sessâo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÀO

8.1 Conforme ANEXO 03

EDITA RECURSOS E H

09.1. Até 03 (trfu) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrp inhal@omail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, DepaÍtamento de Compras e Licitações.
9.3 Considêrando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Câberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias útels, limitado ao último dia útil anterior à
data da âbertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será deÍlnida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimenlos náo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As Íespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a administraçâo.
9.í1.. Náo seráo conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados Íon do pazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao Íinal da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo,lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorÍênte.
9.13. A falta de manifestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçâo e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro teÍão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o munacípio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para quê possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail m in hal uol com br com ras mr inh mail.com quê seja possÍvel a publicação
on-line das razões do recurso interposto e a decisáo cabida a este

,IO. MULTAS E SANÇO ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10,2. Na aplicação das sançÕes seráo considerados:
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10.2.1. a nalurcza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública,
10.2,5. a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, Íecolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oÍicial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar dê entregar ou apresentar documentaÇáo falsa, exigida para a
licitaçáo, ensejarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registío de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
lizeÍeÍr, declaÍaçeo falsa ou cometerem Íraude Íiscal, poderão seÍ aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prêjuízo dâ rêparação dos danos causados à (citaÍ o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perduÍarem os motívos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo sêrá aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta lícitaçâo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (canco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribearão do Pinhal - PaÂná,
podendo o prazo ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justlficado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão seí digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Manuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaÇão das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podêndo a CONTRATANTE convidar, sucessivamêntê
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilatação, com esta licitação, para celebraÉo do Contrato/ Ata rêgistro de Prêços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E COND ES DE ENTREGA DO OBJETO

'12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviÇos a
pa(ir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no TeÍmo de Refêrência constante do Anexo 01 e Cláusula Sêgunda da Minutâ do Anexo
02.

.I3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário Íazer conslar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relalivas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

15 - REAJU STAMENTO
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15.1. Os preços poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Reglstro de Preços/Contrato.
15.2. A empÍesa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
'15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oÍiciais devendo, nos preços supracitados, eslarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDU TA DE PREVENCAO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prêvistas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade AdministÍativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decrelo no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpÍi-las. Para os propÓsitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferêcer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um proc€sso licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruiÍ, Íalsificar, alterat ou ocultar pÍovas em inspegÕes ou Íazer
declaraÇões falsas aos reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas Íegulamentações, por paíe
do(a) CONTRATADO(a), êm qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administÍavas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de aÇáo com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
'í6.3. A CONTRATADA obriga-sê a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de íormâ élicâ e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis.

17 - D|SPOSI CÔES FINAIS

17.1 . A presente licitaÇáo não importa necêssaÍiamente em contratação, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaÇão mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para mnhecimento dos participantes da licitação. O
Município podêrá, ainda, prorrogaÍ, a qualqueÍ tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponênte é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inveÍdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassiÍicação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contÍato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem pre.iuízo das demais sanções cabívêis
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possível a aíeriÉo da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a sêgurança da contrataÉo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório podeÍão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos deste
Edital.
í7.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçõês assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à Íorma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financei.a da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será aulomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelêcido, desde que nâo haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinhal, 10 de mbro de 2023

TERMO DE REFERÊNCIA

e
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GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.60, XXltl, "a" e "i" da Lei n. í4.í3312021).

1.1. Aquisiçáo de veículos automotores conforme solicitação da Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de
Obras de acordo com termos das tabelas abaixo.

4.

2

TOTAI"CIIMAT

DrscBrçÁo

QTDE UNID VR UNÍT.

120.000,00

1

461743 VeÍculo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacidade Passageiro: 5. Tipo
Refrigeração: AÍ Condicionado. Transmissão: 5 Marchas A Frente E 1

Ré. Potência Mínima Motor: 70 CV. Cor: Branca. Quantidade Portas: 4.
Opcionais: Vidros, Travas Elétricos, Ar Condicionado. Tipo Direção:
Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo Motor: Bi-Combustível.
ESPECIFCACOES: Pick-up com películas protetoras (insufilm) nos
vidros, veículo plotado com a logo da Secretaia de Educação em
ambos os lados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirão do Pinhal
em dimensão menor a ser colocado em ambos os paralamas laterais
dianteiros (S*retaria de Educação).

01 Unid 120.000,00

01 120 000,00 120 000,00461743 Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacidade Passageiro: 5. Tipo
Refrigeração: Ar Condicionado. Transmissão: 5 Marchas A Frente E I
Ré. PotêncÍa Mínima Motor: 70 CV. Cor: Branca. Quantidade Portas: 4.
Opcionais: Vidros, Travas Elétricos, Ar Condicionado. Tipo Direção:
Hidráulica Tipo Freio: Abs. Tipo Motor: Bi-Combustível.
ESPECIFICAçÔES: Pick-up com películas protetoras (insufilm) nos
vidros, Yeículo plotado com a lqo da Secretaria de Obras (a ser criada)
em ambos os /ados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirão do
Pinhal em dimensão menor a ser çolocado em ambos os paralamas
laterais dianteiros (Sxretaria de Obra,s).

Unid

3.

466202 Veiculo Van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Corrente I 0 (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.
ESPECIFICACÕES:
Veículo 0km, com capacidade mínima para A7 passâgeiros, motor 1.4
ou superior, potência mínima de '106 CV ou superior. Ano mínimo 2023
ou 2024; (05) Cinco portas; ar Condicionado; Íreio com sistema ABS,
direção hidráulica ou elétrica; transmissáo manual, com no mínimo 05
(cinco) velocidades avante e 01 (uma) ré; roda de alumínio mÍnimo '16'

(dezesseis polegadas) e pneus originais compatíveis de íábrica com
sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo,
Càmeras de Re; Travas de seguranças das portas traseiras. Sistema de
som AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexáo bluetooth, 2 alto-falantes.
Tanque de combustÍvel mínimo; 53 litros. Películas protetoras (insufilm)
nos vidros. Yeículo plotado com a logo da Secretaia de Educaçâo em
amôos os lados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirào do Pinhal
em dimensão menor a ser colocado em ambos os paralamas laterais
dianteiros (S*reârta de Educaçád.

01 Unid 123.130,00 123.130,00

466202 Veículo Van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Corrente I 0 (Zerc) Km, Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.
ESPECIFICACÓES:
Veículo 0km, com capacidade mínima para 07 passageiros, motor 1.4
ou superior, potência mínima de 't06 CV ou superior. Ano mínimo 2023
ou 2A24; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS,
direção hidráulica ou elétrica; transmissão manual, com no mínimo 05
(cinco) velocidades avante e 01 (uma) ré; roda de alumínio mínimo 16"
(dezesseis polegadas) e pneus originais compativeis de fábrica com
sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo,
Câmeras de Ré; Travas de seguranças das portas traseiras. Sistema de
som AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto-falantes.
Tanque de combustível mínimo: 53 litros. Películas protetoras (insufilm)
nos vidros. Veículo plotado conforme modeto definido pela SESÁ
(Em anexo).

0í Unid 123.130,00 123.130,00

01 Unid 123.130,00 123.130,00

5.

466202 Veículo Van. Cilindrada: MÍnima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Corrente I O (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima í06 CV.
ESPEC'FICACOES:
Veículo 0km, com capacidade mínima para 07 passageiros, motor 1.4
ou superior, potência mínima de 106 CV ou superior. Ano mínimo 2023
ou 2024; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS,
direçáo hidráulica ou elétrica; transmissáo manual, com no mínimo 05
(cinco) velocidades avante e 01 (uma) ré; roda de alumínio mínimo 16'
(dezesseis polegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica com
sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo; Conputador de Bordo,
Câmeras de Ré; Travas de seguranÇas das portas traseiras. Sistema de
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Total

O DO PINHAL

1.2 Os bens objeto desta âquisiçáo sáo caracterizados como comuns, conforme iustificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
l.3ocustoestimadototaldaaquisiçãoêdeR$609.390,00(seiscentosenovemiltrezentosenoventareais),conformetabela

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

2.1. A presente licitaçáo é iustiÍicada pela nêcessidade de renovação dâ frota das secretarias' tendo como conseq

melhoÍaía na segurança Oo" p,oti"lãnià'l ,Juan.", u,a, a" 
"ontriúuir 

com o meio ambiente com menos poluentes e

eficiência energética e dar suporte as tarefâs e açôes operaclonals

aclma

5
5.

uência
melhoÍ

3. DESCRIç Ão DA SOLuÇÃo cotrlto uu TODO CONSIDERADO o clcLo DE VlDA Do OBJETO (aÍt' 60, inciso XXlll.

alíneâ'c')

3.1 Pretende-se com ã aquisição dar suporte as tareías e açóes operacionais confoÍme ETP

i l\ii,,"ilX3fll*,1í;:iT1':?:Xti"i'"":"?1"áillF':i1l_l!^:^:"nu,n,"" 
oa Lei n" 14133/21, por tratar-se de aquisição

comum, nâo havendo n."o o, 
"on1piàiiiuoá 

qr" iritinqr" " 
exigêncra de oarantia de execuÇão'

4.3 A coNTRATADn to,np'o'"t"-'tãããüiü:ãÉãà'Lp.it o eõlabelecidõ neste Têrmo de RefeÍência

4.4 A CONÍRATADA deverá 
"r."ilo.-iàã""-ãiaespLsas' 

an"t". á iãoirãiài, àácorrente" do cumprimento das obrisaçóes

;ã,^t3,irãlil[],tlTi:§;f:*lslt§1fiância de toda resisraçáo pêrtinente diÍeta ou indiretamente apricáver ao objeto

iã':,I5'l"rf"[i"Jil]'1t0,,"0o ry:.r:^"i.:,*:b:P-":J::^t^"i::.d^".t:[ffifi+f# 
objeto deste rermo dê Rererência

qualquer relação de 
"rpr"go "nu"itõliinernúrE " 

ot 
"mpregados 

da coNTRATADA:

4 7 A CONTRATADA se responsabitiza por todas as despesas decorieÀei oo ouleto destê TeÍmo de Reíeréncia tais como

sarários, encargos sociais, previdenciá;ios, trabarhistas, "oru*i".,-àgrãi .qg-gSq"i§t tibutos' indenizaçôes' vale-

rransDorte. vate-refeição " ouu"r'iànãiiãü. 
',r;,g|;;;.- Á inadimplência ia CoNTRATADA para com estes encargos não

transtere a coNTRATnr.rrg a respo'nããuiiiããá" poi r"u pagamento. nem ooderá onerar o obieto do contrato:

4.8 Acatar todas as orientaçÕ". ã""êõiiiúÍÀrufE, 
' eáanadas ;i; ?;á d" ;;;tiato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalizaÇáo. prestando todos os 
"tittã"t"#"üt 

tolicitados e atendendo ás reclamaÇões Íormuladâs;

4.9 Manter. durante o torn"",runi'Jo?'ol];ã-d""ü'iãÃ; oe neteráncia, em compatibrlidadê com as obrigaçóes a serem

]""",i',liiià'" tãià" ãs conaiçoes ae Àioititaçáo e quarificaçao exigidasna licitação:

4.10 utirizar produtos soticitaoos nesiã iàã-o oe brimeiri quatiaà0" oolà*r,iJo o Íegistro nos órgãos competentes e o prazo de

validadequandoforocaso,sendo-Jààãà"utiii"çaoo"p.oouto""o.nãri","iàesoãcaraaeristúas,aindaquedentÍodoprazo
de validadê

5.1 Os veiculos serão entregues em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do Íecebimênto autorização de

fornecimento, nos endereços abaixo , de segunda â sexta feira no horário das 08h0omin às 16h00min

5 1 1 Secretâria de Educaçáo situada à Rua Sáo Paulo n o 1253 - Centro - (43)3551-2498;

1 2 Secretaria de Saúde situada à Ruâ Paraná N.o 983 - (43)3551-1204;

í 3 Secrêtaria de Obras situada à Rua Paraná N." 983 - (43)3551-8320;

5.2. A entreg a deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizaç áo de fomecimento, e em caso

forca maior.
s-ssóseraadmitidaaofeftadeveículoautomotorqueutitizeocombustíVelrenovável,inclusivemediantetecnologia"flex'',nos

ET3;!:ri':;;ir,::o; !f"11n# *or. 
"utomotor 

que atenda aos timites máximos de ruídos fixados nas.Re§o/uÇões coNAMA

n" 1. de 11/o2J1ss3, n. o8/1ss3, ' i;;i";'";::;;'»úõ'" ' itznssa ' t"sistação supeNeniente e conetata'
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5.5 Só será admitida a ofeÍta de veiculo automotor que atenda aos limítes máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento íixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por veículos Automotores - PROCONVE, conÍome
Resolução CONAMA n" 18, de 06/0 1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resotução CONAMA 492,
de 20 de dezembro de 2018, complementações e alteraçóes supervenientês.
5.6 Só será admitida a ofefta de veículo que possua etíciéncia energétíca equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoia
A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBÊ Veicular)
5.7 O(s) veículo(s), serão objeto de inspeção, que será realizada pelo(s) Íiscal(is) indicados na autoizaçâo de Íomecímento.
5.8 Caso o(s) veículo(s), não satisÍaçam às especiÍicaçóes exigidas, não serão aceitos, devendo ser Íetirado(s) pela
CONTRATADA, poÍ sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍcaçáo êncaminhada pelo
CONTRATANTE;
5.9 Os veículos reíerentes aos !!g!s_ql_92_E_q3 deveráo ser entreguês devidamente licenciados e emplacados em nome do
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.42 _ RUA PARANÁ N,O 983 - CENTRO - CEP: 86.490.000 E

os do item 04 ê 05 em nome do FUNDO MUNIC|PAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 09.65/í.201/0001-87-
Rua Paraná 940 - Centro.
5.10 A licitânte vêncedora deverá entregar os veículos acompanhados de seus manuais ou catálogos de operação/manutenção,
editados pelo fâbricânte, podendo ser original. cópia reprográÍica sêm autenticaÉo ou obtido via lnternet, no site do fabricante.
Os documentos deveíáo estar em língua portuguesa ou traduzida para este idioma;
5.11 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o periodo de gaÍantia e assistência técnica, telefone, e-mail e
endereço, devêndo comunicar ao Setor de Transportes e Viação, qualquer alteração de dados.
5.12 Os veículos devêráo ser entregues em conformidade com todas as normãs e obrigações vigentes
5.13. O não cumprimento do disposto nos itens antêriores do presente termo acanetará a anulaçáo do empênho bem como a

. ,licaÇão das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do Íomêcedor subsequente considerando a ordem de classificaçáo
\úo certame.
5.í4 A administração rejeiterá, no todo ou êm parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', )«lll, alinea "f da Lei n" 14.133/21)

6.1. O contrato ou documento equivalênte deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lêi no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimenlo, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias medianle simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrilo sempre que o ato exigir tâl
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar íepresentante da êmpresa parã adoção dê providências que dêvam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respêctivos substitutos
Lei n' 14.'133 de 2021 ad.. 117 ca

6.6. O gestor do contrato cooÍdenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerênciamenlo do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relâtório com vistas à verificaçáo dâ necessidâde de
adequações do contrato para flns de atendimento da finalidadê da administrâção (Decreto no 11.246, de 2022, an. 21 , lV)
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, eÍro na execuçâo, êxecução impêrfeita,

._ rora de execuÉo, inadimplemênto contratual ou náo verâcidade das informaçôes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contÍaluais-
6.8. A CONTRATADA sujeitar-ssá a multa de 10o/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.'13312'l e demais normas que regem a matéria.

7 CRt os oE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6ô, inciso XXlll, âlínea'h" da Lein. 14j332021)
Recebimento do obieto

7.1. Os veículos seráo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamênte com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhâmento e Íiscalização do conlrato, pâra efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constantes no TeÍmo de Referência ê na proposta, 

-
7.2. A Nota Fiscal referente aos itens 01, 02 e 03 deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL -

CNPJ: 76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N..983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, e as do item 04 e 05 em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ: 09.654.20í1000í {7- RUA PArANá 940 - CENtrO,

7.3. Os veículos poderão seÍ rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substiluidos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidadês.

7.4. O recebimento definitivo ocoÍÍerá no prazo de 30 (trinta) dias, â contar do recebimento provisôrio, nos termos do artigo '144, lll
do Decreto Municipal O2O|2O23.

7.5. O ptazo para â soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, náo
seíá computado pâra os fins do rec€bimento deÍinitivo.

Ru6 Psraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49O-(x)0 - Fon6: (43)35518301. CI{PJ: 76.948.0641000142
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Liouidacão e paqamento

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação
7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeçâ a

liquidâção dâ despesa, êsta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após â comprovação da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será reãlizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo tributáÍia prevista na legislaçâo aplÍcávê|.

7.9. A presente âquisição NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE S DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor sêrá sêlecionado por meio da reâlização de procedimênto licitâtório, na modalidâde PREGÃO. sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
município sendo atendidas pêlâs seguintes dotaçóes: 2401-105/1910-10311920-1041't930-1O7449O52OOOO; 440-SO1/4à0-000/460-
51 0t47 0-5't 1 4490520000, 2921 -3044490520000.

10.1 Além dos critérios de sustentâbilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guiâ Nâcional de Contrateçóes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundãmento, a Constituição Federal, a Lei No
14j332021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçóês pertinentes.

Ribeirão do Pinhal de novembro de 2023

LÚCIA ARI MOREIRA
sEc RIA DE EOUCAçÃO

SECRETÁRIO DÊ OBRAS

'nÀ."+t^*k
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

RIOS DE SUSTENTABILIDADE10.

Ruâ Pâraná gA3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830'1 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
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LOGOMARCAS PARA IVASÃO DOS VEICULOS

ITENS Oí E 03

ITEM 02

ITENS 04 E 05

CONFORME LINK ABAIXO

https:r/www.seude.pr.gov.br/sites/deÍaulUarquivoe-restritos/filesldocumento/2023-
oílfrota_sesâ 2023 _l.pdÍ
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ANEXO 02 - N N." OOO/2023 - PREGÃO
ELETR N tNtSTRATtVO 283/202

contrato que entre si celebram, de um tado, o MUNtciPto DE RIBEIRÃo DO PINHAL ESTADO DO
PARANÁ, e do outro lado, a empresa 'XXXXXX'.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAÍZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no X.XX,
Fone (XX) XX)üX e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n." XXX - Bairro XXX- CEp XXX na
cidade de XXXX - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cédula
de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebrar êntre si o prêsente Conlrato, que será regido pela Lei n.
14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,
ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículos automotores Okm para a Secretaria
de Educação, Secretana de Saúde e Secretaria de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em íavor da GoNTRATANTE o ob.ieto conforme consta na proposta anexada ao processo
de Licitação modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 06212023 dê xxxxx, a qual fará parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSU LA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.1. o presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses, podendo seÍ
prorrogado, dependendo do interesse da Administração pública Municipal.

CLÁUSU TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICOE S E FORMA DE P ENTO.

3 1 o_s_valores para aquisição do objêto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.2 Os veículos deverão ser entregues após a emissâo de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até em até í20 (cento e vintel dias corridos nos en reÇos indicados
na autoÍização e conforme Termo de Referência
3.2 O preço praticado será fixo e irrêaiustá)/el pelo período de 12 (dozel meses, podendo seÍ
reajustado, caso necessário, utilizando - se o Índice Nacional de preços ao Consumidor- lNpC, nos
te[mos do art. 107 da Lei 14.1331210 qual também será usado em caso de atrasos de pagamento
pelo Contratante.
3.4 o pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitaÇão do contratado,
acompanhada de demonstração analÍtica da variação dos custos, por meio de apresentaÇão da
planilha de custos e foímação de preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, s€guros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convençào
ou sentença normativa que fundamênta a repactuaÇáo.
3.5 O prazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuação será de 30
dias, a contâr da data dê protocolo do requeímento.
3.5.'l Caso faltem informações e a administÍação solicite complementação do pedido, o ptazo itá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado por Transferência EletÍônica (TED) em conta corrente até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessárío Íazer conslar, para Íns de pagamento, o número da licitação, o

Rua Paraná 9a3 -Centro - CEP: 86.490{00 -Fonê: (43)355183Oí. CtIPJ: 76.968.OfÉ/0001-42
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número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
confomidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OUARTA: DA ACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão poÍ conta da dotação prevista no orçamento
do municipio: 2401-105/1910-10311920-10411930-1074490520000; 440-501/430-000/460-5101470-
51 14490520000; 292'l-3044490520000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATAOA:

5.1. PaÍa garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:
5.1.1 Entregar o(s) veículo(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua
Íesponsabilidade o transportê apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos
fiscais e comerciais resultantes da adjudicaÉo desta licitação, Iivres de qualquer ônus, como despesas
de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
5.1.2 DaÍ plena garantia sobre o(s) veÍculo(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partir do
recebimento definitivo, e informar o endeÍeço do fabricante, do Fornecedor com o teleÍone do serviço
de atendimento para eventual assistência técnica durante o pÍazo de garantia;
5.'1.3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paraná;
5.1.4 A Contratada deverá Íornecer o(s) veÍculo(s) com carpetes, chave reserva, manuais, protetor de
cárter, tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, extintor de incêndio, triângulo e todos os
equipamentos/itêns de segurança e demais acessórios necessários à sua utilização e de acessibilidade
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.1.5. Comunicar o Departamento de Compras/Departamento de Transporte do município, de forma
imediata, os motivos quê impossibilitem o seu cumprimento de entrega dos veiculos;
5.1.6 Entregar o(s) veÍculo(s) adesivados com a logomarca a ser disponibilizada por cada secretaria;
5.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou preiuizos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados:

5.1.8 Manter em dia as obragações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais/Faturas:

5.1.9 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
ContÍato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

5.1.'10 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançôes que a Lei impÕe, não impedindo, em íazâo das circunstâncias e a crltério da administraçáo,
a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zêro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do ob.ieto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida âtiva do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração dê lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
necional

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÕES DA CoNTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documênto rêquisitório próprio, a êntrêga dos produtos
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula terceira.

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregulaÍidade constatadâ nos serviços prestados;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes eslabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à foÍma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (fatulas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocoffência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contÍato.

CLAUSULA SÉTI DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo(s) senho(as) JULIANO
ZACARIAS FERREIRA, ZENI DE CAMPOS E IRIS REMÍGIO CONDÉ.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E oA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÉo, de
conlratação e de execução do ob.ieto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÇão ou de execuÇâo de contrâto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraÇÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alega@es de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

8.3. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, Indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momênto, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

Íeembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuçáo do obieto, sem motivo justiÍlcado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que a Lei impõe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a
aplicação das seguintes penalidades:
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a) O,5o/o (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de akaso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a paúe inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução:
c) Emissão e PublicaÉo de DeclaraÉo dê lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - D RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1 . O Contrato podeÍá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo'124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, .a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n' 14.133D021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI IRA - DA PUBLICACÃO

11.1 PaÍa eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo dê grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍ|. 174 e 175
da |.ei 14.13312021.

ULA OÉCIMA S ES PERTI

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no pÍocedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas em
lei.
í 2.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqueias em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações
legais ou conlratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub opeÍadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.
12.8 0 ContÍatado deveÍá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteÉo dos Dados Pessoais do Contratantê, contía destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçôes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem pÍejuízo do cumprimento de qualquer
oulra medidâ exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCI'vtA TERCEIRA - OS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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13.1. lndependentemente de transcriÇão, farão parte intêgrante deste instÍumente de contrato a proposta

adiudicada do Processo de licitação Pregão Eletrônico n." 06212023, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaÇÕes por elâ assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇáo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas pÍevistas na t.ei 14.13312021 e legislaçâo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do pinhal - Estado do paraná,
como competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que se,a.
'15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só eÍeito legal, ficãndo pelo menos uma via arquivada na sede da CoNTúTANTE,
na forma da Lei 14.13312021
Ribeirão do Pinhal, xxxxxxx de 2023.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVÍUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxx
CPF: X»«»«Xx)«

TESTEMUNHAS

ADRIANA CRISTINA OE MATOS
CPF/MF 023.240.319-81

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.. 89.542

F/SCÁ/S;

JULIANO ZACARIAS FERREIRA
cPF/MF 050.146.'109.43
Secretaria de Educaçáo

ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Secrêtaria de Saúdê

GESTORES;

LÚCIA HELENA N.MORÊIRA
cPF/Í\4F 023.881.72S-69
Secretaria de Educação

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

IRIS REM[GIO CONDÉ
cPF^IF 654.895.279-00
Secrêtaria de Obras

PEORO PRESTES
cPF/MF 628.573.809-25
SecÍetaria de Obrãs

NADIR SARA M,F-CUNHA
cPF/MF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaçáo e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidâda, fica dispensada a âpresentação das
alteraçoes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizaçâo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pêlo órgâo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponênte deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇão, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaraçâo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão de Certidâo Nêgativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaría de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a aprêsentação de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outÍa equivalente na Íorma da lei;
c) Prova dê regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação rêgular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituidos por lei, consiste na apresentagão de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), confoíme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativâ de falência, concordata, recuperação .iudiciat e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execuÉo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, emitidâ nos últimos 30 (tÍinta, diâs;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresenlados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS GOMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇÀO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçáo vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
origanais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaÉo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à veriÍicaÇão de sua
validade e dispensam a autênticação.
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ANEXO 04 - DEC ÇÃo UNIFICADA

Ao Pregoêiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref,: PREGÃO ELETRÔNICO nO 06z20?3

Nós da empresa _, CNPJ: declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 062y2023, instaurado por este município, que:

( ) Declâra, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadÍa na situação de ME/Epp/MEl, para
efeito do disposto na LC'123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fâtos supervenientes que cônduzam ao seu desenquadramento desta situação.
'MarcaÍ este item caso sê enguadÍe ,ra siÍuaçáo de micrcempÍes4 empresa de pequeno porte ou cooperativa_

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualquer de suâs
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraÇão pública.

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quadÍo societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

05) O Íorneclmento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de PreÇos nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar píodutos
/ prestar seNaços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas noímas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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- CARTA-PROPOS A ODELO

Ao Prêgoeiro e Equipe dê Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGAO ELETRONICO no 06212023.

Apresentamos nossa proposta para fornecimenlo d(s) veículo(s) do(s) ltens_ abaixo
discriminados, conforme Anêxo 01, que integra o instrumento convocatório da liôitação em epígrafe

01. TDENTtFtCAçÃO OO COr,tCORRerre:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e tNSCR|ÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoES GERATS

A proponente declara conhêcer os termos do instrumento convocatório quê Íege a presente
licitaçáo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso),

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno íornecimento, tais como
(obrigaçôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demals despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo parc execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEACÂO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LtcrrAÇÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manífesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo Íll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utllização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, noa prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
laairro:

Cidade l,t'
CEP:

lcNer:
felefone Comercial

llnscrieao 
Estadual:

Representante Legal:
I*n

E-mail: l"rt
felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro freetone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabllizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma rêconhecide em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06.í

ANExo Ao rERiro DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRÔntco oe
ucreçÕes DABLL - BoLsA DE LtctrAÇÕes oo BRASIL

tttorcaçÃo oe usuÁnp Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830't . CNPJ: 76.968.0fr10001-42
Endereço eletrônico u^41w,rib€irêodq-p!nhal.pr.gqv.br - E-rnail pmrpinhal@uol.§ot0..br ê qompla,q.p-ÍllrjriDhal@g[|lei!.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNEC EDOR VENCEDOR.

Edilais publicados pêlo sistema de aquisição:
1,5% (Um ê meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adiudicaÉo - limitado ao leto máximo de Rg 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Edilais publicados pêlo sistema de rêgistro de preços:
1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancáÍio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
eiuros moratôrios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçáo ao credito (spc/
SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação_ de sociedades CÉLULAS DE Apolo (corretoras) para a representaçáo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema dã BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as rêgras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES GOMO LICITANTE/FORNECEOOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).P

Rua Paraná 983 -Centro- CEP 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJi 76.968.064/0001-42
EnderêÇo eletrônico - Ejnall



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.:

Ribeirão do Pinhal, 10 de novembro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 06212023, cujo objeto é a

aquisição de veículos automotores Okm para a Secretaria de Educação, Secretaria

de Saúde e Secretaria de Obras.

Atenciosamente,

L

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

\I

o

Ruâ Paraná 983 - Cent o - CEP: 86.49O-O0O - Fonê i43)3sst8301. c pJ: 76.968.064/0001-42
EndêÍêço elet ôntco www ribeirâodopinhal.pf gov.br - Eíail pmrpinh4l@uol.com.br ê comprâs.pmrpinhal@gmail.com
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PAREaER uníorco RsF 65v/2023

, TTERESSADO: SECREIÁRtA MUt'tlCtPA,Loe gpuCeÇeA, SAUDE E OBRÁS'

SOLICTIÀfúfE : P RÉ.G OEI RO lkíUffi'Cf PÁ l-.

pREcAO eternôurco N" 062/2G23 - ÁQL/,s,çÁo DE VEíCU;-O§ gK/lf PÁRÁ Âs

sEcRErÁR'ÁS DE EDUCAçÃO, SAÚDE E OBRA.

1. INTROITO.
l,ia data de hoje foi encamii'rh;rCr, a este depatiameit''l l,''jicl ?!'i!cl:qá:.il:

parecer juridico da fase inicial do processo licitatório nrodalidade PREGÂO ELETRONICO

cujo ob1áto consiste na aquisição de yeÍcuros 1km para as secreÍarias de educação,

saúde e obra.

A Secretaria Municipal rle Educaçáo, saúrle e obras apresêntararn.

individualmente. Documento de Fornalização de Demanda (DFD) solicitando a aquisiçàr'

de novos veículos para fim de satisfazer as necessidades orCinárias'

Tãtmbérn consta pesquisa r1e preços realizadas rnediante cons:ilta ás Àtlasi ,t:

RegisÍo rJe Preçcs dos Municipios de lnácio Martins-Pr; An.cat;ca-Sp i-iirruâÍài;i':-i

Baiiro Altc-GC; Laguna-SC; Carmo do Caluru-MG.

lgualmente foi objeto de tluscas acesso ao slstema do govei'no federai

".orprãr.gou", e. também consulta de preços;unto à empresa Albt-'úo Luiz Nicolosi'

Por fim, estáo presentes Estt'Oo Técnico Prelinrinar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestaçáo ôrçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relaçào toda a juridica

superveniente.

2, DAFASEPREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os êlt3''flei)1íl§ r;ii{l

devem ser cãmpreendidos nos autos do processo de contratação pública, senilcr ve;aíi os

ArÍ. 18. A fase preparatÓria clo processo licitatorio e c'aracterizada pela

planejamento e deve compatittiiizar-se com o plano de contratações anual de clue
'trata o inciso vtt do caput do aft 12 desta L.ei. sempre que elaborado e corn as /ets

orçamentárias,bemcomoabordariodasasco.nslderaçõestécnicas.
màrcadotogicas e de Eeslão aue podem interfeir na contratttção, compreendidos:

t - a descíiçáo da neces.srdaci e 
-,7a 

contratação futdamentaia eni estudo técnicct

preliminar que caracterize (r lrr'e'e.§.se públíco envclt'icio;
'tt 

- a definição do obieto para a .?íet Ílimento da necessídacíe, por meío de termo de

referência, anteproieto, proieto básico ou proieto executivo. conforrne o casa;

Itt - a definição daí conidiçbes de execução e pagamento. das garantias,exlgtiJ,s c

ofertaaas e ctas condiçõei de recebimento; 

,!iÀhli!!arili*, k

ffi.__
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IV.corçamentoestimado,comascomposiçõesrÍospreÇosutilizacl':lspái?Sl.lli
formação; V - a etaboração cio editai de iicitaçào,

Vl - à etaboração de minuta de contrato, quando necessária. qi:e conslara

obrigatoiamente como anexo do edital de licitaçãct;

ittl à ,"Sir" de fornecimentc rJe bens, cle prestaÇíio de seri'iços ou cie exec.ução

de obras" e ser"'iços d<; en.qenhar;a. cbse'varÍo's os potenciais de economia de

esca/a,
Vllt.amodatidadedeticitaçãlo,ocritériodejulgamento,omododedisputaea
aáequaçao e eficiência 62 lenna de combinação desses parámetros, para os .fins
ae éercçao da proposta apta a Eerar o resultada .de contratação mats vafiteiost'

p"ru 
^ 

Ãr1*inittraçào Pt,'alica, .orlsitleradc Írdc o cirÍo de wd.: il'c able!:.::
'tX - a motivação íircunstanciarla das cancltções do edita!, f;ti'; r:o;.rto 1u-ttíficatit'a 

'it'

exigências dà quatificação técn;ca, mediànrc inr)icação Cas parcelas de 
^nait,'

relávância tecnica ou ialor significativo da obieto, e de qtialificaçào econôrtticct'

financeira, justificativa dos criÍérios de pontuaçào e iulgarttento dal; prol:csi;s

Íécnicas, nás /lcitações com iulganiento por melhttr técnica ou técnica e Preçc. e

justificativa das regras pertinentes a participação de ernpresas enr ccrlsorc,'o.
'X - a análise dos nscos que possar]? comtprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual:
Xl - à motivação sobre o rnamertto da divulgação dc arÇamento da licitação'

observado o arÍ. 24 desta Lei.

! ?o O esturÍo técníco pretimít1ar a qLte se .reíere a IncÉo ! do captl deste aiig'"

âeverá evidenciar o problema a ser resolvitio e a sua methor soluçáo de mccio a

permitir a avatiação da viabit;clade técnica e econoff,ica da contrataÇão, e cartk't it

os segurntes ele mentos :
l- cl"escição da necessidade da contrateçãa. consideritao o prcbietrta â .cÊ'

resolvido iob a perspectiva do interesse público;

ll - demonstração da previsáo rla cantrataçáo no plano í1e contrataÇÓes aittal

sempre que elàborado. de modc a ndicar o seu atinhamehto com o pianglancttiit

da Administração;
tll - requisitos da contrelacão:
tV - estimativas das quantidattles para a contrataÇác' acompanhatias das mem.Órias

de cálculo e dos docurrtentas que lhes dão supofte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala;
V - levantamettto de mercado. rTue consisÍe na análise das alternativa'; possi vets'

justificativa técnica e ecrsrtômica da escolha do tipo c:e sclução a cont'ater'

V] . estimativa do valor cla contratação' aconr)anhada Litls i',./'e'i-J-§ ij] ]]..i1,1:..

referenciais, das memorias de cálcttlo e dos docuntenÍos qi/e lhe dáo siipotle '7t'tí

poderão constar de anexo classificado' se a Administração <lptar por preseÍ\,,t1! '

seu slg/o até a conclusão da licitaçáo;
itt - áescriçao da sotução coma um toda, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e â assr,sÍéncia Ítjcnica quandc ícr o casol

Vtlt - jusiificativas para o parcet;' n'iertto ou não tla conlratação;

X - âemonstrativo dos resultados pretendidos em tetmos de economicidade e de

Àethor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

qr
';:ii#:ins,r

ffi_
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x - providências a sere/fl adctecjas pela Adminisiraçáo previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto a capacitação de seryrdores au de empregados para

fiscaliz ação e gestão contratü ei !:

Xl - coniatações correlatas e/ot' interdepen tienÍes,

Xtt - desciição de possír,,eis irnpactos ambientais e íespecÍiví,'s ntaciii:,t'.

mitigadoras'.incluídosrequi.sllo-saebaixoconsl]rnoclee;nerç'at-clei.'.,;),,
recrlrsos, bem como logística reversa para c)esfazimento e reciclagefi de bet):''

refugos, quando aPlicável:
yllt".pgsicionamentoconclusivosobreaadequaÇãotlac)fiÍrataÇãapala,:,
atendimento da necessidade a que se desÍúra.

§ 2o O estudo técnico prelimirler deverá canter ao rnenos o'§ elementcs previsioÍl

ãos rncisos t, tv, vl, vll e xtit do § í o desÍe artigo e, quancio não conternplar os

demais elemerrtos prevlsÍos no reíerido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

i s" r, se tratanrlo de esl;r]o técnico preliminer para contrataçào de obras e

iervlços coinuns cle engenharia. se demonsÍtâ da ts irtexistencia de preiuízo para a

àfrnÇao dos padrões de desempenho e qualidade almelados, a especificação do

â,ij"io poaerà ser realizada apenas em te,rnto de referência cu em proieto básicrt

dispensada a elaboração de proietos.

Poi- isso' é possível aferir que os autos dc proce:'so encorr trair-:-se .)'ltld'iiir''r';i-'

instruido, atendendo as exigências mÍnirnas legais, ficando evidenciada a soluçao rnii's

adequada para atendimento da necessidade pública'

Ademais,registra.seainexistênciadoptanoanualdeContratâÇÕesnesta
Municipalidade, o que prejudica a anáiise de compatibilidade da contrataÇão com o

referido plano, em qra pua" nâú se t.atâi cie ato oLrrigatórir: rrara e lealizaçáo do certame,

uma vez que, o inciso Vll, do ariigo 12- (ia NLLC, afere a iacultativrdade da elaboração do

plano anual de contrataçôes, in fine:

Art 12
Vli.apar-tirrledocumenlosrleforrnalizaçãildedemandâ,j'o§Ô/ijli)í
responsáyeis pelo planejantettro ríe catla efite feierativo..ptlder;§.o.' r:a frlrrnd .lt,

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com a ohjetivo ce raaonalEai

aí contratações dos órgãos e entidâdes soh sua competência' garantir t
alinhamento com o seu 

"planelamento 
estratégicc e subs,'ciar- a eiaboraçào das

respecÍlvas leís orçamentárias. gn{ou-se'

Seguindoaanálise'verifica-secueole.rn[a-deleferênciaelaboradoapartirdo
estudo téãnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e

ãÀiàtiuo da licitaçáo, descriçáo da soluçao como um todo considerado o ciclo de vida do

obieto; requisitoó da contrataçáo; exeóução contratual; Eestão do contrato; critérios dt:

ÀéOiçao e pagamento; liquiáaçãc e pagamento. for;nas e ci-itérios de seleçãc ic
fornecedor; adequaçâo orçamentária

Além disso, o e§tld9=téSnj-A-o plêlim14af apresentadc' rros atrtos 1'6es1131-i'r rs

seguintes elementos, erpà"irr,-n",iiã- descrição da neçessid?de áreâ ,equisitai-,ii,

req-uisrtos da contratação; 
-estimativa 

das oiantiaada§rffilane'-ff r'rrercãcio
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estimativa do preço da contrataçáo, clescrição da -Soluçáo 
Como um 

'todo, 
justificativa 1:tlit

náá p"r""rrnienfo, demonstraiivo dos resultados pretendidos, inpactcs anrr:i:'1iai '

viabilidade da contratação, portanto encontrâ-se enl perfelta hai'rncnia a(i nliiilmo exllJi l-'

àÃ. l"i 
" 

rlisposto no gío e incisos rJc artigo 1B da NLLC, ser:ão veiamcs: J - oescrrÇão ,-í:-r

necessrclaaà da contiatação. cansitleraia o prohiena â .ser r€'sú''vido sah a perspet:i:\"a

áo inferesse público; tv _ e.sÍÍnaÍrvas das quaníidades para .a contrataÇão.

àío*pànnra"r' das memorias cle cálculo e dos .locumerrúos gle ihes dão suporte, que

iáÁi"i'a"ru* interdependêniià, ,o* outras contratações, de modo a possibilitar economia

âi ài"rutu; Vl - estintativa do valor da ccntrataçãô, acontpanhada dos preços unitários

,ufinn"iuiit, das memórias de cáiculo e dcs Ciscitmentas que llte dâa srpofte qirc

pooerão constar de anexo classificacc, se a AdrrrlrisÍra 5:âo opttlr por ,ljseruar o ,!el]

iiiito u,te a conclusáo da ticitação; \"rllt - iustific.ativas para o parcelarnento ou náo cia

iã,.,íituçao; Xlll - posicionamelnto cortclusivo sobre a adequação cia contrataçáo pat'a í'

atendimànto da necessidade a que se destina'

Anteoposto,épossívelaferlrqueafasepreparatÓrieclocertan]eenC.)ntrã.s{.ji:r.']
consonância com as exigências minlnras exigidas pela NLLC para fins de cont!-âtaÇá'

nesta nova sistemática de licitaÇoes púbiicas'

3. DA MTNUTA D9 ED|TAL E CRtrÉRto DA SELEÇÃO'

A elaboração oa minuta do eciital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da ficitafáá púb1ca. tendo aquele sido submetido à análise juridica

contendo oito anexos, qráã.i,ià, o tei'mo de ieferência, minuta Ca ata de registro de

preços,exigênciasparahabilitaçác.dec|araçãounificada,modelodecartaproposta,
ãrããr,àçaolt"rmo de ãdesào. e dôclaraçâo sobre custo pela utilid;rde do si-qtef-na.

Ademais. a minuta do Edital veio com os seguirrtes iterls cie$Crirí i.lâíio:-. :.'.::. -1,

pública,deÍiniçãodoobjeto.recu.sos-crçamentários.condiçóesieparticiui..':,
encaminhamento e etemá'ntos da proposta, Íormulaçào dos. lances, a-ceirabilioaat t:

classifica;ãodaproposta,habilitaçáo.recurso,adjudicaçàoehomologaçâolocertame'
ôJú; ;; esclarecimenios e impugnaçáo ao edital, drsposrq;Ões finais e fcro il.
ju lgamento.

Diantedoapresentado,afere.Sequeositen§daminutadoEditalestáodefinldos
de forma clara e com a Cevida cbservância do deterrr'inado no artigo 25 da Lei no

14j3312021 .

lstoposto,ocritériodeseleçáodapropostacornosendoo.,menorpreÇo,,eomodo
dedisputa..aberto,,,domesmonrodo,mostram-seaclequadosparaarnodalidadt:
determinada Pelo legislador.

4, PÍ{CF,

Por derradeiro, quanto às possiveis diliculdades que possam se aoresentar ante a

puOticação ná iortaf ruàcionãl de'Contrataçoes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

ãã ÉJ,tái .pr"tenta como local da sessão pública o site wu'rryjll'olaUw
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E, conforme art. 176, parágrafo unico, incisos I e ll deverá o Municipio de Ribeirãi''

do pinhal-pr, enquanto não adotar o PNCP publicar, em cliário oficial, as informaçÕes que

a lei 14.13jt23 exige que seiam civuigadas em s"ítro eletrÔnico oficial admitida a

publicação de extratõ, bern con'io ci;r:F,oi'ribilizar a versãr: f isica dos docurnentos ern suas

l.epartiçoes, vedada a cobrança de q'ualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de

edital ou de copia de documento, que não será superior ao custo de sua reproduçáo

gráfica.

5. cüÂictusÁo.
Ante a todo o exposto, côn,tlui-6e pela devi,ia ;lpinv;lcão e clrlrtê-:i) ;-rí) ir

prosseguimento do processo, recornendando-se a observância das pubiicaçÕes.* rlrr

prazo 
-,,nini*o de 0à (oito) dias r"rteis para a abertura da sessâo pttbiica, confcini*

determinado pelo artiEo 55, inciso I alínea "a" da Lei no14'133i2021

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 10 de nr:vernbro de 2023

Rafaeí Santana Frizon
CIAB PR 89.542

úo
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Sexta-feira, 10 de novembro de 2023

PREFEITURA MUMCIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO N'. 06212023. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.'
^A312023. ENCONtTA-SC AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
H.RANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo
objeto é a aquisição de veículos automotores Okm para a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e
Secretaria de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 2411112023 com recebimento das propostas ató as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.
O valor total estimado para tal contratação será de R$ 609.390,00 (seiscentos e nove mil trezentos e noventa

reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no

endereço eletrônico u,u'u'.ribciraodopinhal.Lrr.gor.br. Informações e consultas através do e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 10 de novembro de 2023.Fayçal Melhem

Chamma Junior - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO N." 02212023/§MEC/PMRP

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ribeirão do Pinhal, neste Ato de Homologação

representando a Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, mantenedora do Centro
Municipal de Educação Infantil Yó Zaíde, no uso das atribuições legais conferidas pela Deliberação n.u

0212018-CP/CEE/PR, Deliberação n.'03/201S-CP/CEEIPR, Deliberação n.o 0412021-CPICEE/PR e pelo Parecer

de Legalidade n.o 083i2023-NRE Jacarezinho.

HOMOLOGA

Art. 1". O Projeto Político-Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Yó Zaíde. do

município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, corn a oferta da Educação Infantil.

Art. 2o. O Projeto Político-Pedagógico homologado por este Ato de Homologação entra em vigor a partir
do início do ano letivo de 2023, ficando revogado do Ato d" Ho*ologução ,

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Csrtificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste docurnento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 /0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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Polícia Civil investiga se assassinato de
adolescente tem motivação passional

Marcos Vinicius Daun Ferreira, 1 6 anos, foi morto a facadas; corpo foi encontrado na tarde de quinta-feira (9)

qêdàçáo começaram a ser ouvidos
nâ Deleqacià para escla-
receÍ o caso. No entanto,
â PCPR também trabálha

com outra5 linhas de in-
vestigação.

O corpo de Marcos
Vinicius íoi enaontÍado
na tarde de quinta-íeira

(9) entre os bâiÍÍoE Pe-

dreirô e lârdim Castro,
nàs pÍorimrdâdes da
antiga Resi(or. Uma pe-

ricia píeliminar no local
do crime indicou qu€ o
jovem toi vitima de gol-
pes de íaca no pescoço e

tórax e hàvia indicios de

que o (orpo Íoi incen-
diado após as agÍessóês.

O crime pode teÍ
ocorÍido entre a noite
de terça (7) e a madru-
gada de quàrta-íeira (8),

quãndo o adolercente
desapareceu. A Polícia
Cavil aguarda o laudo

necroscópico para escla-
receÍ as ciraunstáncaas
da morte de MaÍ(os Vi-
nicius Daun Ferrêira

FEt tNtcÍDlo
Tâmbém na ôadruga

da de quinta-íeira (9),

Andréiô Ramos Cirino,
de 30 anos, Íoi morta

com um tiío na (àbe-

ça dentro de sua casâ.

O prin.ipal suspeito.
ex-companheiro da vi-
tima, for pÍe5o horâs
dêpois em ourinhos/5P
A Polí.ia Civil investiga
a autoíiâ e motivaçáo
do crime.

A Policia Civil inves-
ligâ se o assassinato do
adolescente Marcos Vini-
€ius Daun Ferreirâ, de 16

anos. em JacaÍezinho/PR.
lêm motivação passional.

Parentês e testemunhâs

ACIDENTE

Caminhão carregado
com porcos tomba na

BR-153 em Jacarezinho

vrolÊncn
Mulher é esfaqueada no

centro de Garlopolis

\í

Acdenle acont*eu nã màdÍugada desla 5ê#íenâ no lm 02 da BR'l Sl - Foro: PRF/Diwlgado

-w4& 

aproximadamente 200 socorÍido e levado ao
porcos perdeu o contto- Hospatal de Jacarezinho,

Na madrugadâ des- 19 4. diÍeção do veiculo, ap.esentando Íerimentos
ta sexta-íeira (10), por que rombou na rodovia. leves.

volla dá 01h30, a Policia 13619 o veiculo quanto A PRF orientou o tÍân-
RodoviáÍia Fedeíal (PRf) a cargâ fi(aram no acos- sito, com apoio do De-
atendeu um acadente na tãmento, Cod os ânimôis paÍlamento de EstÍada§

BR-153, Km 02, em Jêaa_ peímanecendo no inte- e Rodâgem do Paràná
rezinho/PR. rior do compaÍtimento (DER-PR) e do CoÍpo de

De acordo com a PRF, çlp ç3rga_ BombeiÍos de )aaaíezi-
o condutor de em ca- O motoíista, um ho- nho-Ascausasdoaciden-
minhão carregôdo com mem de 39 anos, Íoi tê são investigadas-

PffiEmurum[* REnÀo oo ãxHe
Àvrso DE LrclTAçÂo - PREGÀo ELEmôNEo f. Ma- m6Êsso ffiNlsmnvo N.'

2S2OA, EíilüA.* MO E PREFEIIUM MUNEIP& DE RIBEIRÁO M PNHI - ESTAM M
lMÀ re.§nd6m nâ md6e P@&Ehltu, & tPo tffimF g&lryHq @p
óieb é â 5$i9Éo de vêículc aúo@tüêê 0h Frâ a Sffilá# dê Edu6çto, M & W ê

keda dêOh. &ádffi âs ddç&s, quâd#eaib6cB#,É&lê
sffi ilêr6. Â r6liaç& do ftq& Ekbô@ seó no dÉ 24ll12m cffi lwb'Mlo 6 ryh
áté ãs ffiOhin. &tuE @s F@E d§ 601úm & ffin . ,ním da S ê dãle d.
I4s 6&in- O v&tolsledMo Fê blMla'áçao sá & R§ ffi.3$.@ls@ele
mil IGHG s nMb @tc). O dúl nâ inbgE sêbé dkpnM FÉ Én*tu m d@ ôw- iudo
* Sdü de à@€§ ê L4ilá(ó6, de ryídã â srildÍá, 6 úáno @6 0h4tu b !1ffi e *
1$@min às I 7l@mln e m 6hde@ et.úk 9w.dMEdqôbl.Ê.Sv.h l.t(rytu c úsue8
ahÉ6 & onâa pnryiÀbl@rd-coô.b @ @@r@ú.|@srutr.ffi d drú &T#lro {43)

3Sla301 l§1820.
oÚvto§ soaE o slsÉMÂ BLL coMPR§r p@tu ss 6@cd.s ãbva 6 É6 de

edffio & *L cwms (B& & ldráçG do Bd) dmtu.o s& 9w.u.q't e Fb
r#6e{41)3@7{@"CdEldoArMnenlom@.R,lffidogítul l0dêo6vffi d€423.

Mdtum Chmma &ns

@s4

Uma mulheÍ roi e5íâ-

queada na madrugada de
quintã-íêirà (9), na ave-
nida Eliâs Merhe Mansut
no centro de Caílópolis,/
PR- Segundo inÍoÍma(ões
da Políciô Militaí, uma
equipe estava em patru-
lhamento quando âvistou
úma mulhêr coríehdo,
em ãlitüd€ susp.ita, Ao
abordá-la. ôada de ilí(ito
Íoi encontrôdo.

No entanto. havia úmê

âglomeÍação de pessoas

próximo ao local da abor-
dagem. Os policiait roram

verificar do qúê se tÉtâva
e ehcontrôram outÍa mu-
lher caida ao chão com
feÍimento no pescoço e

um corte profuôdo em
seu braço esquerdo.

Mesmo feridâ. â vÍtima
consêguiu inÍormaÍ aos

policiais que havia bÍi-
gado com outra úulhei
a mesmâ que havia slso

abordada pelos militares.
Ela disse que a agressora

havia lhe ôtâcado com
golpes dê faca.

À vrtimâ Íoi encami-

nhada para o Hospital
Municipal de CaÍlópoli5,
onde recebeu atendimen-
to mêdico. Ela náo corre
risco de morte.

A autora do (Íime foi
presa em flagranle e en-
caminhada pa.a a Dele-
gacia de Políc;a de Car-

lópolis, juntamente com

a Íâca q0ê Íoi ulilizâdâ
ho cflme- A Polícia Civil
investiga o (aso.
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